
Pregão eletrônico 90003/2024

Edital

Prestação de serviço de natureza

continuada de motofrete, com

fornecimento de motocicleta, combustível e

todos os equipamentos necessários à

prestação do serviço, com alocação de mão

de obra exclusiva.

Data e horário da sessão pública de abertura

13/03/2024 a partir das 10:00 - Horário de Brasília/DF



Quem somos nós?

Localização

Av. dos Andradas, 3.100, bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte/MG.

O que vamos contratar?

Folha de Apresentação

CMBH

A Câmara Municipal de Belo Horizonte

ITEM BEM/SERVIÇO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

  1
  

Serviço de motofrete, com
fornecimento de motocicleta,
combustível e todos os
equipamentos necessários à
prestação do serviço, com
alocação de mão de obra
exclusiva.

Serviço 1

Consulte a especificação completa dos itens no tópico 1 do

Termo de Referência (TR). Havendo divergência entre o código

do Comprasnet e o registrado no TR, a especificação descrita no

TR vai prevalecer.

O lance será dado pelo valor global total para os 24 meses de

serviço.
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Detalhes da licitação

Qual o modo de disputa?

Qual a modalidade e o tipo?

Data do orçamento estimado

24/11/2023

Data

13/03/2024 

Registro de Preços?

Não.

Comprasnet

www.compras.gov.br

Exclusividade ME/EPP?

Não.

Pregão eletrônico, do tipo menor preço.

Horário

A partir das 10:00

Aberto, com intervalo de 0,5% entre os lances.

Adjudicação

Por item.

Código UASG

926306

Cota reservada ME/EPP?

Não

Referência de horário

Brasília/DF

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone (31) 3555-1249

Informações da sessão pública de abertura

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br


Dotação orçamentária

01.01.01.031.001.2001.339037-03 (LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA -

SERVIÇOS E APOIO ADMINISTRATIVO) - para o item 01.

Detalhes da licitação

Quais os documentos de habilitação?

Requisitos básicos

Prova de constituição social

Comprovante de inscrição e de situação no CNPJ

Comprovante de regularidade com:

 1) Fazenda Pública Federal;

 2) Fazenda Pública Estadual;

 3) Fazenda Pública Municipal;

 4) Seguridade social;

 5) FGTS.

Certidão de quitação com a Justiça do Trabalho

Documentos adicionais

Atestado de capacidade técnica
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Anexos constantes no edital

Modelo para apresentação da proposta comercial

Termo de Referência

Observações

O valor estimado para a contratação é de R$ 428.445,30

(quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta e cinco

reais e trinta centavos).

Valor estimado

Qualificação técnica
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Modelo de prestação de garantia contratual

Minuta do contrato - Anexos I a IV

Lei Federal 14.133/2021.

Legislação de regência

A íntegra do edital está disponível nos seguintes sites:

Edital Portal da CMBH 

http://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes

Compras

http://www.compras.gov.br/

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes
https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes
http://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


Pedro Paulo Martins da Fonseca

Pregoeiro

Priscila C. Cardim S. Rodrigues

Equipe de apoio

Bruno Valadão Peres Urban

Equipe de apoio

Belo Horizonte, 1º de fevereiro de 2024.
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Olá, licitante!

Abaixo você encontrará as normas desta licitação.

Este edital foi desenvolvido de maneira a facilitar a leitura.

Todas as remissões feitas são clicáveis.

Fique atento às partes sublinhadas, pois elas levarão aos

locais que fazem referência.

Boa sorte!

Comissão Permanente de Licitação
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Cadastramento

Declarações a serem prestadas no sistema

Envio da proposta comercial

Abertura da sessão pública e etapa de lances

Aceitabilidade da proposta vencedora

Documentos de habilitação

Análise dos documentos de habilitação

Reabertura da sessão 

Recursos

Contratação

Sanções administrativas

Pedido de esclarecimento e impugnação ao edital

Divulgação dos atos do certame

Disposições finais



Corpo do edital

1 Condições de participação

1.1 - Para participar desta licitação os interessados devem cumprir

todas as exigências contidas neste edital e na legislação específica. 

1.1.1 - Quando estiver previsto na folha de apresentação que a

licitação será exclusiva para microempresa (ME) e empresa de

pequeno porte (EPP), somente essas empresas e as equiparadas a

elas poderão participar.

1.2 - Não poderão participar as pessoas físicas e jurídicas:

a) com falência decretada ou que se encontrem em concurso de

credores, dissolução ou liquidação;

b) suspensas de participar de licitações e impedidas de contratar

com a CMBH, nos termos da Lei 8.666/1993;

c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com quaisquer

órgãos da Administração Pública;

d) impedidas de licitar e contratar com o município de Belo

Horizonte;

e) que não tenham prestado as declarações necessárias,

conforme previsto no subitem 3.1;

f) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos

administrativos;
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g) estrangeiras sem representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder nas esferas

administrativa ou judicial;

h) enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e

no art. 14, ambos da Lei Federal 14.133/2021, bem como nas do

art. 42 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte;

i) com objeto social incompatível com o desta licitação;

j) que o sócio majoritário tenha sido punido com a proibição de

contratar com o Poder Público, nos termos dos incisos I, II e III

do art. 12 da Lei Federal 8.429/1992.

1.2.1 - A participação de pessoas físicas ou jurídicas enquadradas

em alguma das hipóteses previstas no subitem 1.2 pode levar à

aplicação das penalidades previstas neste Edital e na lei.

1.3 - Quando for permitida a participação de empresas em

consórcio ou de cooperativas, as regras específicas estarão

previstas em anexos chamados "Regras para participação de

empresas em consórcio" e “Regras para participação de

cooperativas”, respectivamente.

1.4 - A licitante que participar deste certame automaticamente

aceita todas as condições estabelecidas neste edital e em seus

anexos. 

1.4.1 - Não poderá constar na documentação apresentada pela

licitante dados ou informações que sejam contrários às regras

estabelecidas neste edital. 
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2.2.1 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e

exclusiva responsabilidade da licitante, que fica responsável por

qualquer transação efetuada no seu nome, ainda que seja realizada

por terceiro.

2.2.2 - A CMBH e o provedor do sistema não se responsabilizam

por eventuais danos causados pelo uso indevido da senha de cada

participante.

2.1 - A licitante deverá se cadastrar previamente no sistema

eletrônico disponível no site www.compras.gov.br para participar

deste Pregão.

2.2 - A licitante cadastrada no sistema é legalmente responsável

pelos atos que praticar e é considerada tecnicamente capaz de

realizar todas as transações necessárias para a participação no

pregão.

2 Cadastramento
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3.1 - A licitante prestará as declarações de que:

3 Declarações a serem prestadas no sistema

a) está ciente e concorda com as condições do edital e de seus

anexos e de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

b) não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma

ocorrência que ocorrer posteriormente;

c) cumpre os requisitos legais para qualificação como ME ou

EPP para que possa participar dos certames exclusivos ou para

que possa usufruir dos benefícios do tratamento favorecido

estabelecido na Lei Complementar Federal 123/2006;

d) não emprega menores de dezoito anos de idade em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos

em qualquer trabalho, exceto como aprendiz, a partir dos 14

anos, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

e) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

nas normas aplicáveis;

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas.

3.2 - A licitante que prestar declaração falsa se sujeita às sanções

previstas na lei e neste edital.

3.3 - A licitante que deixar de prestar a declaração de enquadramento

como ME/EPP não poderá usufruir dos benefícios previstos na Lei

Complementar
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como ME/EPP não poderá usufruir dos benefícios previstos na Lei

Complementar 123/2006, ainda que se enquadre como uma das

beneficiárias.

3.3.1 - Os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar Federal 123/2006 não se aplicam nos casos

previstos no art. 4º da Lei 14.133/2021.

3.4 - Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham

sido prestadas via sistema.

3.4.1 - Serão disponibilizados modelos como anexos deste edital

para as declarações que não puderem ser prestadas por meio do

sistema.

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone  (31) 3555-1249

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


4.1 - A proposta comercial inicial deverá ser cadastrada no sistema a

partir da data de divulgação do presente edital até a data e horário

marcados para a abertura da sessão.

4.1.1 - Durante o período previsto no subitem 4.1, a licitante poderá

retirar ou substituir sua proposta.

                                              

4.1.2 - A fase de recebimento das propostas iniciais será encerrada

no horário marcado para a abertura da sessão.

4 Envio da proposta comercial

4.2 - A empresa deverá digitar a sua proposta em campo específico

do sistema. 

4.2.1 - A proposta inicial não poderá conter nenhum elemento que

possa identificar a licitante, sob pena de desclassificação da

proposta e de aplicação das penalidades cabíveis.

4.3 - A proposta comercial deverá conter os preços, as especificações

e, quando for o caso, a marca/modelo do objeto ofertado, e deverá ser

formulada e enviada exclusivamente por meio do sistema.

4.4 - Concluídas as etapas de lances e de negociação, o(a) pregoeiro(a)

irá solicitar à licitante vencedora o envio da proposta comercial

ajustada no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de

desclassificação e de aplicação das penalidades previstas no subitem

12.2 deste edital.

4.4.1 - O prazo de envio poderá ser prorrogado uma única vez, por

no máximo 24 (vinte quatro) horas, a pedido da licitante e à

critério do(a) pregoeiro(a). 

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone  (31) 3555-1249



4.4.2 - A licitante deverá apresentar o pedido de prorrogação

dentro do prazo inicialmente concedido por meio do e-mail

cpl@cmbh.mg.gov.br ou do chat do sistema.

4.4.3 - A proposta comercial ajustada deverá conter os seguintes

requisitos:

a) indicar o número da licitação a que se refere;

b) indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante;

c) no caso de itens isolados, quando exigido pelo Termo de

Referência (TR), apresentar detalhamento de composição de

custos de acordo com o modelo de proposta comercial

disponibilizado como anexo do edital;

d) no caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total

para todos os itens que o componha, bem como preço global

respectivo;

e) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem

alternativas de preços ou quaisquer outras condições que

induzam o julgamento a ter mais de um resultado;

f) cotar os preços em moeda corrente;

g) não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou

entrelinhas, salvo se, inequivocamente, tais falhas não

acarretarem lesões ao direito das demais licitantes, prejuízo à

CMBH ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.o

4.5 - Os cálculos integrantes da proposta comercial ajustada serão

devidamente conferidos pelo(a) pregoeiro(a). 
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4.5.1 - Em caso de diferença entre os resultados constantes da

proposta e os resultados apurados na conferência, prevalecerá o

valor calculado pelo(a) pregoeiro(a).

4.5.2 - Havendo divergência entre preço unitário e preço total,

prevalecerá o preço unitário. Havendo divergência entre preço

numérico e preço por extenso, prevalecerá o preço por extenso.

4.5.3 - Ocorrendo divergência de cálculos, o(a) pregoeiro(a)

solicitará à licitante a anexação ao sistema de nova proposta

comercial com as correções necessárias.

4.5.4 - Caso a licitante não anexe a proposta corrigida, nos

termos do subitem 4.5.3, o(a) pregoeiro(a) fará os devidos

apontamentos em formulário próprio indicando os valores

corretos que deverão prevalecer para fins de contratação.

4.5.5 - O formulário de correção dos cálculos será anexado à

proposta comercial ajustada e deverá constar no contrato.

4.6 - Desde que autorizado pelo(a) pregoeiro(a), a licitante poderá

promover a adequação dos preços na proposta comercial ajustada. 

4.6.1 - Para que a adequação seja válida, todos os preços devem

ser menores ou iguais aos preços finais ofertados na etapa de

lances e também aos preços médios constantes nos autos, sob

pena de sua não aceitação pelo(a) pregoeiro(a).

4.7 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da

licitante, não cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, ressalvado

o previsto no subitem 4.6.
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a) a obrigatoriedade do cumprimento das disposições e

especificações contidas nela, em conformidade com o que dispõe

o termo de referência;

b) o compromisso de executar os serviços nos termos previstos

nela, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual.

4.9 - Para a perfeita e completa execução do objeto deste pregão,

nada mais poderá ser cobrado da CMBH além dos preços ofertados

pelas licitantes em suas propostas comerciais.

4.9.1 - Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos

incidentes sobre o objeto deste pregão, não sendo aceita

reivindicação posterior para a inclusão de outros encargos nos

preços.

4.9.2 - Não se inclui na regra anterior os casos em que houver

comprovação de que os encargos são novos e criados por ato de

governo em data posterior à de envio das respectivas propostas

comerciais.

4.10 - O prazo de validade da proposta comercial não será inferior a

60 (sessenta) dias, a contar da data final estipulada para seu envio.

4.11 - Em caso de divergência entre as especificações do objeto

descritas no sistema e as especificações constantes deste edital,

prevalecerão as do edital. Havendo divergência entre as regras

previstas no presente edital e no Termo de Referência, prevalecerão

as previstas neste último.

4.8 - A apresentação da proposta comercial pela licitante implica:
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5 Abertura da sessão pública e fase de lances

5.1 - A sessão será aberta no sistema na data e no horário indicados

na folha de apresentação deste edital.

5.2 - Após a abertura da sessão, não caberá desistência da proposta,

sob pena de aplicação das penalidades previstas no subitem 12.2 deste

edital, além de outras penalidades legalmente admissíveis.

5.2.1 - Quando houver pedido de desistência, o(a) pregoeiro(a) irá

desclassificar a proposta e irá elaborar um relatório que servirá

para a instauração de processo de penalização.

5.3 - Na hipótese de não haver expediente no dia fixado na folha de

apresentação deste edital, ficam os eventos respectivos transferidos

para dia e horário a serem previamente comunicados pelo(a)

pregoeiro(a).

5.4 - A folha de apresentação e o termo de referência indicarão se a

adjudicação será feita por item isolado ou por grupo de itens,

podendo adotar as duas formas simultaneamente.

5.4.1 - O formato (item isolado ou grupo de itens) indicado na

folha de apresentação deverá ser necessariamente respeitado

pelas licitantes ao elaborarem suas propostas comerciais.
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5.5 - Aberta a etapa competitiva na sessão pública, a licitante poderá

encaminhar seus lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo ela imediatamente informada pelo sistema do seu

recebimento, do horário de registro e do valor.

5.5.1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10

(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos.



minutos.

5.5.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de

que trata o subitem 5.5.1, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.

5.5.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma

estabelecida nos subitens 5.5.1 e 5.5.2, a etapa de lances será

encerrada automaticamente.

5.5.4 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em

relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o

reinício da disputa aberta.

5.6 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por

ela ofertado e registrado pelo sistema.

5.6.1 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta será definido na "folha de apresentação" do edital.
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5.7 - As licitantes serão informadas pelo sistema, em tempo real, do

valor do menor lance registrado enquanto durar a etapa de lances,

vedada a identificação do seu detentor.

5.8 - Durante a fase de lances, o(a) pregoeiro(a) poderá,

justificadamente, excluir lance cujo valor seja manifestamente

inexequível. Caso a licitante não concorde com a exclusão, deverá

reenviar o lance excluído.



5.10 - Havendo empate serão observadas as seguintes regras para

fins de classificação:

5.9.1 - O(A) pregoeiro(a) retomará a sua atuação no certame

quando possível, sem prejuízo dos atos eventualmente realizados

no sistema durante essa desconexão.

5.9.2 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa. 

5.9.3 - Suspensa a sessão por desconexão, o reinício somente

ocorrerá após comunicação expressa aos participantes,

informando data e horário para continuação da disputa.

a) só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de

lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, já que

a ordem de sua apresentação pelas licitantes é utilizada como um

dos critérios de classificação;

b) no caso de equivalência dos valores apresentados por ME e

EPP que se encontrem no intervalo de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço, o sistema fará um sorteio eletrônico,

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o

encaminhamento da oferta final de desempate. 

5.9 - No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a) no decorrer da

etapa competitiva do pregão, o sistema poderá permanecer acessível

às licitantes para a recepção dos lances. 

5.8.1 -  A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último

lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
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5.11.1 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada dentre as propostas empatadas.

5.12 - Antes de passar a fase de negociação deverá ser dado às ME's e

EPP's em situação de empate ficto o direito de encaminhamento da

oferta final de desempate.

5.13 - Apurada a oferta classificada em primeiro lugar, o(a)

pregoeiro(a) deverá negociar com a licitante para que seja obtido

preço melhor para a CMBH.

5.13.1 - A negociação somente será feita por meio do chat do

sistema, não se admitindo negociar condições diferentes

daquelas previstas neste edital e em seus anexos.

5.13.2 - Havendo a desclassificação da licitante anteriormente

classificada, o(a) pregoeiro(a) fará a negociação com o próximo

da ordem de classificação.

5.14.1 - É da licitante o ônus decorrente da perda de negócios em

virtude da inobservância de qualquer mensagem emitida no

sistema, bem como de sua eventual desconexão.

5.14 - Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações

efetuadas no sistema em relação ao pregão, desde a sua abertura até

o seu encerramento.
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6.1.1 - Será levado em consideração para o julgamento das

propostas o critério definido na folha de apresentação, que

poderá ser menor preço ou o maior desconto.

6.2.1 - Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido

apresentada por empresa de maior porte, as propostas de

empresas qualificadas como ME's ou EPP's que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço válido serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

6.2.2 - A melhor classificada dentre as ME's ou EPP's, nos

termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema contados após a comunicação

automática para tanto.

6 Aceitabilidade da proposta vencedora

6.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a

proposta classificada em primeiro lugar, avaliando se é adequada em

relação ao objeto e se o preço é compatível com o valor estimado

para a contratação.

6.2 - Em relação aos itens ou grupos de itens não exclusivos a

microempresas (ME's) e empresas de pequeno porte (EPP's), uma vez

encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as licitantes assim

qualificadas, procedendo à comparação de seus valores com os

valores da primeira classificada, se esta não se enquadrar no

tratamento diferenciado, assim como das demais classificadas,

quando for o caso.
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6.3 - Não serão aceitas propostas com valor global ou unitário

superior ao estimado.

6.4 - No caso de item isolado, quando exigido o detalhamento de

custos, na forma da alínea “c” do subitem 4.4.3, será permitida a

readequação dos preços, a critério da licitante, desde que:

a) não ultrapasse o valor global ofertado; e

b) todos os valores unitários sejam menores ou iguais aos

estimados nos autos.

6.5 - No caso de grupo de itens, a aceitação somente poderá ser feita

em relação à totalidade do grupo, não se admitindo aceitação parcial

de proposta.

6.5.1 - A existência de valor de um ou mais itens componentes do

grupo superior à média estimada impedirá que a proposta seja

aceita, ainda que o valor global do grupo de itens esteja abaixo do

preço médio global.

6.5.2 - O(A) pregoeiro(a) tentará negociar com a licitante em

relação aos itens com valor superior ao estimado e, em caso de

aceitação, fixará prazo para envio da planilha com os valores

negociados.

6.2.3 - Caso a licitante qualificada como ME ou EPP melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,

serão convocadas as demais licitantes assim qualificadas que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
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6.6 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas

casas decimais, sendo desconsideradas as casas decimais a partir da

terceira, sem arredondamento.

6.7 - Caso o termo de referência tenha exigido da licitante

provisoriamente classificada em primeiro lugar a apresentação de

amostra, as regras constarão no anexo "Condições para

apresentação e análise de amostras".

6.8 - Serão desclassificadas as propostas que:

I ) contiverem vícios insanáveis;

II) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no

edital;

III) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima

do orçamento estimado para a contratação;

IV) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;

V) apresentarem desconformidade com quaisquer outras

exigências do edital, desde que insanável.

6.8.1 - Será considerada inexequível a proposta que apresentar

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie

expressamente à parcela ou à totalidade da remuneração.
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6.9 - A desclassificação de propostas comerciais será sempre

fundamentada e registrada no sistema, possibilitando o

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.10 - Em caso de desclassificação da proposta melhor classificada,

as demais propostas serão examinadas na ordem de classificação até

a apuração de uma oferta em conformidade com o edital.

6.8.2 - Os erros materiais e evidentes falhas formais sanáveis

que não afetem o conteúdo das propostas serão desconsiderados.

6.8.3 - É indício de inexequibilidade a oferta de propostas de

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado

da contratação, podendo o pregoeiro(a) promover diligência para

averiguar a exequibilidade.

6.10.1 - A mesma regra se aplica para o caso em que a licitante

vencedora, convocada dentro do prazo de validade da proposta,

não celebrar o contrato ou não aceitar a nota de empenho,

conforme o caso.

6.10.2 - O(A) pregoeiro(a) deverá negociar com a proponente para

que seja obtido preço melhor para a CMBH antes de realizar a

aceitação da proposta.

6.10.3 - Deverá ser feita nova verificação de eventual ocorrência

do empate ficto antes de o(a) pregoeiro(a) passar à proposta

subsequente sempre que uma proposta for desclassificada, nos

itens não exclusivos a ME/EPP.

6.11 - Os itens ou grupo de itens reservados à participação exclusiva

de ME ou EPP como cotas se submetem às regras previstas neste

item, para fins de julgamento da melhor proposta.

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone  (31) 3555-1249



6.11.1 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada,

esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou,

diante de sua recusa, às licitantes remanescentes da cota

principal, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

6.11.2 - Não havendo vencedor para a cota principal, esta poderá

ser adjudicada ao vencedor da cota reservada, ou, diante de sua

recusa, às licitantes remanescentes da cota reservada, desde que

pratiquem o preço do vencedor da cota reservada.

6.11.3 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota

principal, será considerado o menor preço ou maior desconto

unitário, dentre as cotas, para o cálculo do valor final de ambas

as cotas.

6.12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital e

em seus anexos, a proposta será considerada aceita e a licitante

classificada para a fase de habilitação.
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a) empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;

b) microempreendedor individual (MEl): Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade site

www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

c) sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada- EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

d) sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

prova da indicação dos seus administradores;

e) sociedade por ações: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social e alterações em vigor, devidamente registrado no órgão

pertinente, acompanhado do documento de eleição de seus

administradores;

7 Documentos de Habilitação

7.1 - A licitante que for pessoa jurídica deverá apresentar prova de

constituição social atualizada para verificação da regularidade em

relação à habilitação jurídica, enviando um dos seguintes

documentos:

Documentos de habilitação jurídica
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f) cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei Federal 5.764/1971;

g) empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País: decreto de autorização;

h) exercício de atividade que dependa de registro ou

autorização: ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente quando solicitado por este edital

no Termo de Referência.

7.2 - Os documentos de constituição social deverão explicitar o objeto

social, a sede da empresa e os responsáveis por sua administração

que tenham poderes para assinar os documentos pela empresa.

7.2.1 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

7.2.2 - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do

contrato original e das alterações anteriores, devendo ser

apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas.

Documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista

7.3 - Deverão ser apresentados para verificação da regularidade

fiscal, social e trabalhista:

a) comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ ou

no CPF;
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b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e a

Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Estadual

do domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida

pelo órgão estadual competente;

e) comprovante de regularidade com a Fazenda Pública

Municipal do domicílio ou da sede da licitante, por meio de

certidão emitida pelo órgão municipal competente;

f) comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho;

h) declaração de que não emprega menor, nos termos do subitem

3.1, “d” deste edital.

7.4 - Não serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a) documentos que

comprovem a regularidade fiscal de apenas parte dos tributos de

competência do ente federado.

7.5 - Serão aceitas pelo(a) pregoeiro(a) certidões negativas ou

positivas com efeito de negativas para o atendimento das exigências

relativas à regularidade fiscal e trabalhista.
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Requisitos específicos de habilitação

7.6 - Os documentos relativos à qualificação econômico-financeira e

à qualificação técnica serão exigidos quando constar a indicação no

campo "requisitos específicos" da folha de apresentação.

7.7 - Havendo a indicação na folha de apresentação da existência de

requisitos específicos de habilitação, as regras respectivas constarão

no anexo chamado "Documentos Adicionais de Habilitação".
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8.1.1 - A verificação das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, será feita mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

8 Análise dos documentos de Habilitação

8.1 - O(A) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação antes da análise da habilitação.

a) SICAF, a fim de verificar a composição societária das

empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda

ao art. 14, III, da Lei Federal 14.133/2021;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

de Justiça - CNJ.

8.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12

da Lei Federal 8.429/1992.

8.1.3 - Se constatada a existência de sanção, a licitante será

declarada inabilitada, por ausência de condição de participação.

8.2 - O(A) pregoeiro(a) irá verificar o atendimento aos requisitos de

regularidade fiscal, social e trabalhista, preferencialmente, mediante

consulta ao SUCAF e ao SICAF.

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone  (31) 3555-1249

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://sucaf.pbh.gov.br/sifor.php
https://sucaf.pbh.gov.br/sifor.php
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital


8.2.1 - Aplica-se o disposto no subitem 8.2 aos demais requisitos

de habilitação exigidos no edital, desde que as exigências possam

ser aferidas pelos documentos extraídos do sistema.

8.2.2 - O cadastramento da licitante no SUCAF ou a partir do

nível II do SICAF não é condição necessária para a sua

habilitação neste certame.

8.2.3 - É dever da licitante atualizar previamente as

comprovações constantes do SUCAF ou do SICAF para que

estejam vigentes na data de análise da habilitação, ou

encaminhar, quando convocada, a documentação exigida no

item 7 deste edital.

8.2.4 - Os documentos que possam ser emitidos apenas com a

indicação do CNPJ ou CPF da licitante serão consultados e

impressos pelo(a) pregoeiro(a) para verificar as condições de

habilitação.

8.2.5 - Quando a licitante estiver com alguma documentação

vencida no SUCAF ou no SICAF, também será feita a consulta

aos sítios oficiais emissores de certidão.

8.3 - Na hipótese de não ser possível verificar as condições de

habilitação na forma prevista nos subitens 8.2 a 8.2.5, os

documentos exigidos deverão ser enviados por meio do sistema no

prazo mínimo de 2 (duas) horas, a ser informado pelo(a)

pregoeiro(a).

8.3.1 - Será aceito o envio da documentação por meio do e-mail

cpl@cmbh.mg.gov.br somente mediante autorização do(a)

pregoeiro(a) e em caso de indisponibilidade do sistema.
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8.3.2 - Os documentos enviados por e-mail serão disponibilizados

no Portal da CMBH para consulta.

8.4.1 - Na análise do documento apresentado na forma prevista

no subitem anterior, o(a) pregoeiro(a) irá verificar se a condição

de habilitação já estava preenchida na data da abertura da

sessão, podendo a data de emissão do documento ser posterior,

desde que possível verificar que a condição era preexistente.

8.4.2 - O(A) pregoeiro(a) somente analisará os documentos

enviados pela licitante que tenham sido exigidos pelo edital,

desconsiderando os demais.

8.4 - Atendendo ao princípio do formalismo moderado, o(a)

pregoeiro(a) poderá permitir a apresentação de documento

comprobatório de condição preexistente atendida pela licitante na

data da abertura da sessão pública para suprir eventual falta de

documento.

8.6.1 - Ressalvam-se do disposto no subitem 8.6 aqueles

documentos legalmente permitidos e os tributos cuja certidão seja

expedida exclusivamente no CNPJ e nome da matriz.

8.7 - Todos os documentos apresentados deverão estar válidos na

data de convocação para envio. 

8.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de

documentos em substituição aos documentos requeridos.

8.6 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, devendo a documentação guardar compatibilidade em

relação ao CNPJ/CPF apresentado, não sendo permitida a mescla de

documentos.
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8.7.1 - Documentos vencidos acarretarão a inabilitação da

licitante se não for possível suprir a falta por um dos meios

previstos neste edital.

8.7.2 - Será permitido encaminhar documentação atualizada

quando os documentos de habilitação anexados estiverem com a

data de validade vencida após a data da convocação.

8.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de validade

estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados dos

últimos 180 (cento e oitenta) dias.

8.7.4 - Não se enquadram na exigência do subitem 8.7 aqueles

documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam a

prazo de validade.

8.9.1 A regra prevista do subitem anterior será aplicável a partir

do momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do

certame.

8.9.2 - O() pregoeiro(a) irá indicar o termo inicial e o termo final

do prazo para apresentação do documento que comprove a

regularidade.

8.9.3 - A comprovação de que trata o subitem 8.9.2 deverá ser

anexada

8.8 - A licitante que não comprovar ou não puder ter aferida a sua

habilitação será inabilitada.

8.9 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da

regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP que usufrua do benefício,

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização,

prorrogáveis por igual período, a critério do(a) pregoeiro(a).
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anexada no sistema Compras, conforme a convocação do(a)

pregoeiro(a).

8.9.4 - Os documentos em que a emissão pela internet dependam

apenas do CNPJ da licitante ou, ainda, que possam ser

verificados junto ao SUCAF ou SICAF serão consultados pelo

pregoeiro(a).

8.10 - Comprovada a regularidade da habilitação, a licitante será

reputada habilitada e será declarada vencedora daquele item ou

grupo de itens. 

8.11 - Após o encerramento das fases de julgamento das propostas e

da habilitação, não havendo a interposição de recursos, o(a)

Presidente da CMBH adjudicará o objeto e homologará a licitação.
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a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de

atos anteriores à sessão pública precedente;

b) quando anulada a própria sessão pública;

c) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado;

d) quando a licitante declarada vencedora não assinar o

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a manutenção da regularização fiscal, trabalhista e

social.

9.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

9 Reabertura da sessão

9.2 - Nas hipóteses previstas no subitem 9.1 os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances serão

refeitos e somente serão reaproveitados os que não dependam do ato

anulado.

9.3 - Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a

sessão reaberta pelo sistema e por publicação no DOM.

ç ç
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10.1.1 - A falta de manifestação da licitante no prazo dado pelo(a)

pregoeiro(a) importará a decadência do direito de recurso.

10.1 - Declarada a vencedora do certame, a licitante terá o prazo de 10  

(dez) minutos para manifestar imediatamente a sua intenção de

recorrer.

10 Recursos

10.2 - As razões de recurso deverão ser apresentadas pela licitante

que manifestou a intenção de recorrer no prazo de 3 (três) dias úteis,

a partir da intimação ou da lavratura da ata.

10.2.1 - As contrarrazões serão apresentadas no prazo de 3 (três)

dias úteis, iniciando-se logo após o término do prazo previsto no

subitem 10.2, independente de intimação.

10.2.2 - Os interessados terão vista franqueada aos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses durante todo o prazo

previsto nos subitens 10.2 e 10.2.1.

10.3 - O recurso será dirigido ao pregoeiro(a), que terá o prazo de 3

(três) dias úteis para reconsiderar a sua decisão ou para encaminhar

o recurso para julgamento.

10.4 - O recurso será julgado pela Presidência da CMBH no prazo de

10 (dez) dias úteis.

10.4.1 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas

dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4.2 - Não sendo acolhido o recurso, o(a) Presidente da CMBH

adjudicará o objeto e homologará a licitação.
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11.1 - A licitante vencedora do certame será convocada pela CMBH

para assinar o contrato ou aceitar a nota de empenho.

11.2 - O contrato deverá ser devolvido assinado pela vencedora no

prazo de 5 (cinco) dias úteis da convocação pela CMBH, sob pena de

aplicação das sanções previstas em lei.

11.3 - A nota de empenho será enviada ao endereço eletrônico

indicado na proposta comercial e será considerada aceita se não

houver contestação ao gestor do contrato no prazo de 5 (cinco) dias

úteis após o recebimento.

11.4 - As demais regras da contratação constarão no anexo “Minuta

do Contrato” ou “Condições para contratação por meio de nota de

empenho”, conforme o caso.

11 Contratação
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocada dentro do prazo

de validade de sua proposta;

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame;

e) fraudar a licitação;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

12.1.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes,

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento

da fase de lances.

12.1 - Comete infração administrativa a licitante ou adjudicatária que:

12 Sanções Administrativas

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone  (31) 3555-1249

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


a) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 30% (trinta

por cento) sobre o valor total estimado do(s) item(ns)

prejudicado(s) pela conduta da licitante;

b) impedimento de licitar e de contratar com o município de Belo

Horizonte pelo prazo de até 3 (três) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.2 - A licitante ou adjudicatária que cometer qualquer das infrações

discriminadas no subitem anterior ficará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

12.3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente

com as demais sanções.

12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas será feita em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla

defesa, observado o procedimento estabelecido na Portaria

20.453/2022.

12.5 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação

estão previstas no anexo "Minuta de Contrato" ou "Condições para

contratação por meio de nota de empenho" deste edital.

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone  (31) 3555-1249

https://cmbhsildownload.cmbh.mg.gov.br/silinternet/servico/download/documentoDaNorma?idDocDaNorma=2c907f768529dd7301852a266cc70016


13.2.1 - Aqueles que desejarem poderão enviar por escrito,

entregando o documento respectivo na Seção de Apoio

Operacional e Protocolo da CMBH no horário de 10:00 às 16:00

horas dos dias úteis.

13.5 - Não caberá reclamação posterior quanto à cláusula não

impugnada, exceto nos casos de ilegalidade.

13.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações

aderem a este edital como se dele fizessem parte, vinculando a

CMBH e os licitantes.

13.3.1 - As respostas serão divulgadas no Portal da CMBH e no

sistema Compras, respeitada a antecedência mínima de 1 (um) dia

útil da data da sessão.

13.1 - Os interessados poderão impugnar este edital ou solicitar

esclarecimento sobre os seus termos no prazo de até 3 (três) dias

úteis antes da data marcada para a abertura do certame.

13.2 - A impugnação ou o pedido de esclarecimentos serão enviados,

preferencialmente, por meio de formulário específico disponível no

Portal da CMBH na página destinada à licitação.

13 Pedido de esclarecimento e impugnação ao edital

13.3 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão

respondidos em até 3 (três) dias úteis.

13.4 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não

suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1 - A CMBH comunicará por meio de publicação no Diário

Oficial do Município e de aviso no sistema Compras caso seja

necessário alterar a data de abertura do pregão.

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone  (31) 3555-1249

https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes
https://dom-web.pbh.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/


aderem a este edital como se dele fizessem parte, vinculando a

CMBH e as licitantes.
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14.4.1 - A CMBH não assume o compromisso de promover

qualquer comunicação por meios diversos dos previstos neste

edital.

14.1 - Este edital está disponível no sistema Compras, no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da CMBH.

14.2 - A ata da sessão pública, as respostas e as decisões referentes

aos recursos serão disponibilizadas no Portal da CMBH e no sistema

Compras.

14.3 - O aviso de edital, a convocação para reabertura de sessão, as

decisões sobre recurso, a adjudicação e a homologação da licitação

serão publicados no Diário Oficial do Município e no Portal da

CMBH.

14.4 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame

deverão, durante todo o processo, acompanhar as publicações

referentes a ele nos locais citados nos subitens 14.1 a 14.3.

14 Divulgação dos atos do certame

14.5 - Eventuais modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo

instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto

original.
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15.1 - Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em

parte, a presente licitação, dando ciência às participantes.

15.2 - A homologação do resultado desta licitação não implicará

direito à contratação.

15.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da contratação.

15.4 - A promoção de diligência destinada a esclarecer ou

complementar a instrução do processo é possível em qualquer fase do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou de

informação que deveriam constar no ato da sessão pública,

excetuado o disposto no subitem 8.4.

15 Disposições finais

15.4.1 - No julgamento das propostas e da habilitação os erros ou

falhas poderão ser sanados desde que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

registrando-se tudo em ata.

15.4.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais

não importará o afastamento da licitante, desde que seja possível

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

15.5 - As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos

deu
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de preparação e apresentação de suas propostas e a CMBH não será

responsável por esses custos em nenhum caso, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.6 - A CMBH não se responsabilizará por documentos enviados via

postal ou por forma diversa da prevista neste edital que não

chegarem até o nosso endereço.

15.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus

anexos será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento.

15.7.1 - Os prazos só se iniciam e vencem em dias em que houver

expediente na CMBH.

15.8 - Aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal

14.133/2021 aos casos omissos.

15.9 - O processo relativo a esta licitação permanecerá com vista

franqueada aos interessados na Seção de Apoio a Licitações,

mediante prévio agendamento a ser solicitado por e-mail enviado ao

endereço eletrônico cpl@cmbh.mg.gov.br.

15.10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o

de Belo Horizonte/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais

especial que seja.
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Anexo - Termo de Referência

Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado,

detalha o bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições

específicas que a(s) vencedora(as) deverá(ão) observar na execução

contratual. 

Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia

integral do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo

original compõe o processo respectivo. 

Advertências preliminares
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

Registra-se que, caso as informações constantes neste instrumento conflitem com as 

estabelecidas no respectivo edital e seus anexos, prevalecerá o texto indicado neste 

Termo de Referência. 

 

ÁREA DEMANDANTE/SIGLA 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE SISTEMA DE TRANSPORTE (SEESIT) 

1 - DEFINIÇÃO COMPLETA DO OBJETO 

1.1 - Descrição do objeto: Serviço comum 

 

1.1.1 Prestação de serviço de natureza continuada de motofrete, com fornecimento 

de motocicleta, combustível e todos os equipamentos necessários à prestação do 

serviço, com alocação de mão de obra exclusiva, serviço comum, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.1.2 Será necessária para a realização desse serviço a disponibilização dos 
profissionais elencados conforme especificado neste termo de referência. 
 

 

Lote Item Descrição de cada 
item 

Unidade Quantitativo  Código 
Compras 

- 1 

Serviço de 
motofrete, com 
fornecimento de 

motocicleta, 
combustível e todos 

os equipamentos 
necessários à 
prestação do 
serviço, com 

alocação de mão de 
obra exclusiva. 

Serviço 01 4189 

 

1.2 - Definição acerca da continuidade do serviço e alocação de mão de obra: 

( X ) Continuado. COM dedicação exclusiva de mão de obra. 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

 

1.3 - O regime de execução do serviço será o seguinte: 

( x ) Empreitada por preço global. 

  

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Condições gerais e específicas de execução e aceitação do objeto ou padrões 

mínimos de qualidade para o serviço a ser contratado: 

 

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO 

 

2.1.1 - O serviço de motofrete será destinado ao transporte e entrega de 

documentos e objetos de pequeno porte, abrangendo as seguintes atividades: 

 

a) Entregar documentos e pequenos objetos em locais externos à CMBH; 

b) Coletar preços para a área de compras da CMBH, nos casos em que não for 
possível a utilização de outro recurso; 

c) Comprar pequenos objetos e executar pequenos serviços externos para a 
CMBH; 

d) Buscar catálogos e folhetos informativos junto a empresas ou órgãos; 

e) Buscar legislação junto a órgãos públicos, quando não for possível o 
fornecimento da mesma pela Diretoria do Processo Legislativo da CMBH; 

f) Encaminhar matérias para publicação em jornais diversos; 

g) Desempenhar atividades correlatas e pertinentes à função. 

 

2.1.2 - O serviço será prestado no âmbito do Município de Belo Horizonte/MG, 

abrangendo também toda a Região Metropolitana.  

 

2.1.3 - A contratação do serviço se dará pela modalidade de franquia de 

quilometragem, com previsão de pagamento de quilometragem avulsa nos meses 

em que exceder o consumo da franquia.  

 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

2.1.3.1 - Para a faixa da franquia, estipulou-se o quantitativo de 1040 km/mês.  

 

2.1.3.2 - O valor correspondente à quilometragem avulsa somente será pago 

quando o serviço exceder a faixa da franquia. Trata-se de parcela variável, cuja 

estimativa de consumo considera o valor de 500 km a mais no mês.  

 

2.1.3.3 - O valor da quilometragem avulsa não poderá ser superior ao da 

quilometragem na franquia.  

 

2.1.3.4 - Para a faixa da franquia, o valor a ser pago mensalmente será fixo. 

 

 

DO REPRESENTANTE E DO PREPOSTO 

 

2.2 - A CONTRATADA deverá indicar ao gestor, antes do início da execução 

contratual, um preposto para representá-la administrativamente durante a vigência 

do contrato, sempre que for necessário. 

 

2.2.1 - O referido preposto deverá ser pessoa distinta dos profissionais a serem 

alocados para a prestação dos serviços, pois conciliar a função de preposto 

comprometeria o desempenho do profissional no que diz respeito à outra função 

para a qual ele foi contratado. 

 

2.2.2 - O preposto não precisa ser exclusivo ou ficar alocado nas dependências da 

CMBH. 

 

2.2.3 - A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de 

observar as orientações da CMBH, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 

Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

2.2.4 - O preposto deverá se apresentar à Secretaria Executiva de Sistema de 

Transporte (SEESIT) da CMBH em até 5 (cinco) dias úteis contados da emissão da 

ordem de serviço para tratar dos assuntos pertinentes à implantação de postos e 

execução do contrato. 

 

2.2.5 - O preposto ou outro responsável indicado pela CONTRATADA deverá se 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

apresentar à Seção de Preparo de Documentos e Arquivo (SECPDA) da CMBH em 

até 5 (cinco) dias úteis a contados da assinatura da ordem de serviço para tratar 

dos assuntos pertinentes ao faturamento mensal. 

 

2.2.6 - Além das hipóteses previstas nos subitens anteriores, o preposto deverá 

comparecer à CMBH sempre que convocado pelo gestor do contrato, no horário 

comercial, a fim de tratar de assuntos relacionados à execução contratual. 

 

2.2.7 - O preposto será qualificado para representar a CONTRATADA perante a 

CMBH para responder por todo e qualquer assunto relativo ao contrato, devendo, 

ainda, atender às equipes de gestão e fiscalização da CMBH, principalmente em 

situações de urgência, inclusive fora do horário normal de expediente. 

 

 

DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO 

 

2.3.1 - Os serviços deverão ser organizados de forma a respeitar as regras contidas 

na legislação pertinente e as emanadas de convenção, acordo ou dissídio coletivo 

das categorias. 

 

2.3.2 - Os serviços serão executados observando-se as jornadas individuais para 

cada profissional. 

 

2.3.3 - O horário de trabalho de cada profissional será definido de acordo com o 

serviço a ser prestado para a CMBH, podendo ser alterado a qualquer tempo, a 

critério da CMBH, por necessidade desse serviço, observados a jornada diária de 

trabalho, a carga horária semanal/mensal e o descanso semanal remunerado. 

 

2.3.4 - Os profissionais a serem alocados serão submetidos à aprovação prévia da 
área gestora que fiscalizará o cumprimento dos requisitos previstos neste Termo 
de Referência.  
 

2.3.5 - Para a prestação do serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar 02 

(dois) motociclistas, com carga horária de 8,8h diárias e 44h semanais. 

 

2.3.5.1 - O serviço deverá ser prestado de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 

no horário de 08:00 às 17:48 horas, com 01 hora de intervalo por condutor, sendo 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

tal intervalo escalonado de modo a não haver interrupção dos serviços. 

 

2.3.5.2 - O horário de início e término da prestação do serviço poderá ser 

antecipado ou prorrogado, a critério exclusivo da CMBH e a depender da dinâmica 

de funcionamento do serviço, respeitando-se a jornada de 8,8 horas diárias de 

trabalho. 

 

2.3.5.3 - Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos legais, mediante solicitação 
expressa do fiscal operacional aceita pelo gestor, o intervalo dos profissionais com 
carga horária superior a 6 (seis) horas poderá ser reduzido para até 30 (trinta) 
minutos para os profissionais cuja convenção coletiva de trabalho ou acordo 
estabeleça essa possibilidade. 
 
2.3.5.4 - O intervalo definido no subitem 2.3.5.1 não é computado como jornada de 
trabalho em nenhuma hipótese. 

2.3.6 - As horas trabalhadas, além da jornada normal, poderão ser objeto de 
compensação por meio de “Bancos de Horas” ou “Acordo de Compensação”. 

2.3.6.1 - Quando autorizado o pagamento pelo trabalho extraordinário, calcular-se-
á o valor da hora extra na forma definida em lei, acordo, convenção ou dissídio 
coletivo. 
 
2.3.6.2 - O valor máximo que a CMBH pagará pelo trabalho extraordinário não 
poderá ultrapassar o percentual de 2% do valor total do contrato, na forma 
discriminada na planilha constante no ANEXO PLANILHA DE CUSTOS 
ESTIMADOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 

2.3.6.3 - Os profissionais poderão ser convocados para trabalho aos sábados, 
domingos e feriados, conforme o regime de trabalho. 

2.3.6.3.1 - Nas hipóteses em que o regime de trabalho não comporta originalmente 
trabalho aos sábados, domingos e feriados, as horas trabalhadas nesses dias serão 
preferencialmente compensadas na forma do item 2.3.6. 

 

2.3.6.4 - Não serão admitidos atrasos superiores a 10 (dez) minutos para o início 

da prestação do serviço, exceto nos casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

comprovado. As ocorrências de atrasos estão sujeitas às sanções previstas no 

Edital, no Contrato e na legislação aplicável. 
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2.3.6.5 - Não haverá prestação de serviço em horário considerado noturno nos 
termos da lei. 
 

 

DO CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO 

 

2.4.1 - O controle de frequência dos profissionais deverá ser feito, a critério da 

CMBH, por meio de cartão de ponto, folha de presença, registro de ponto eletrônico 

ou ponto biométrico, conforme regulamentação dos órgãos competentes. 

 

2.4.1.1- Na hipótese de utilização de ponto eletrônico ou ponto biométrico, a 

CONTRATADA deverá fornecer e instalar na sede da CMBH, em local a ser 

indicado por esta, o equipamento e o programa que se fizerem necessários, 

responsabilizando-se ainda por sua manutenção sem quaisquer ônus adicionais 

para a CMBH. 

 

2.4.1.2 - A CONTRATADA que optar por registro em folha de presença deverá 

cuidar que o registro espelhe a realidade da presença do profissional na CMBH, 

caracterizando infração contratual o registro meramente formal do ponto. 

 

2.4.1.3 - Caberá à CONTRATADA instruir seus empregados quanto ao correto 

preenchimento do registro de presença, independente da forma de controle que 

venha a ser adotada. 

 

2.4.2 - Os empregados da CONTRATADA deverão registrar no sistema indicado no 

item 2.4.1, no mínimo, os horários de início e término de sua jornada de trabalho, 

e, se for o caso, os intervalos intrajornada. Além disso, o mencionado sistema 

deverá permitir aferir o cumprimento da jornada de trabalho semanal e mensal de 

cada profissional. 

 

2.4.3 - A instalação do sistema de controle de frequência não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pelo acompanhamento dos profissionais 

alocados na prestação dos serviços. 

 

2.4.4 - O período de apuração de presença dos profissionais corresponderá aos 

serviços executados entre o primeiro e o último dia de cada mês. 
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2.4.5 - Tendo em vista o período de apuração mensal acima definido, os acertos de 

ocorrências diversas, tais como horas extras, faltas, atrasos serão realizados na 

fatura referente ao mês em que ocorrerem. 

 

2.4.6 - No primeiro e no último mês de vigência contratual, os valores a serem pagos 

pela CMBH serão calculados pro rata die, pelo número de dias úteis de efetiva 

prestação dos serviços. Nos demais meses, os encargos da efetiva prestação dos 

serviços serão cobrados considerando-se o número de dias úteis no mês, conforme 

previsto neste Termo de Referência. 

 

2.4.7 - A CONTRATADA deverá manter, sempre que possível, durante toda a 

execução do Contrato, os mesmos condutores inicialmente designados para a 

prestação do serviço. 

 

 

DAS SUBSTITUIÇÕES  

 

2.5.1- Os serviços serão prestados de forma contínua, devendo a CONTRATADA 

efetuar a reposição do empregado sempre que estiver afastado legalmente em 

razão de férias, licença maternidade, licença paternidade, licenças médicas ou 

outros afastamentos legais.  

 

2.5.2 - No caso de faltas não justificadas ou descumprimento da jornada total a 

CMBH não efetuará o pagamento pelo período que o posto ficou descoberto, 

promovendo a glosa respectiva no faturamento da contratada. 

 

2.5.3 - Não será aceita pela CMBH a substituição de qualquer profissional por outro 

com qualificação e experiência inferior e diferente daquelas especificadas neste 

Termo de Referência, devendo essa comprovação ser apresentada ao gestor do 

contrato. 

 

2.5.4 - No caso de substituições de profissionais, caberá à CONTRATADA orientar 

e acompanhar os novos profissionais para o desempenho das atividades descritas 

neste Termo de Referência. 
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2.5.5 - A Contratada deverá conceder férias aos seus empregados dentro do 

período concessivo e informar ao empregado, ao gestor e à SECPDA, com no 

mínimo 30 (trinta) dias de antecedência a data e o nome dos empregados em gozo 

de férias. 

 

2.5.6 - A escala de férias deverá ser elaborada no início de cada período 

concessivo, de forma a não prejudicar o andamento dos trabalhos habituais da 

CMBH. 

 

2.5.6.1 - A proposta da CONTRATADA de divisão das férias dos empregados 

depende de autorização do gestor do contrato, ouvido o fiscal em cada caso. 

 

2.5.6.2 - Após a aprovação da escala na forma deste subitem, a CONTRATADA 

somente poderá alterá-la mediante aprovação do gestor do contrato. 

 

2.5.7 - Sempre que solicitado pela CMBH, a CONTRATADA deverá providenciar a 

imediata substituição do profissional cuja conduta seja considerada, a exclusivo 

critério da CMBH, incompatível com suas normas internas ou contrárias ao disposto 

no 2.6.1 ou ainda cujo desempenho for julgado insatisfatório para o cumprimento 

dos objetivos do contrato. 

 

2.5.7.1. A CONTRATADA deverá substituir qualquer condutor cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem, às normas disciplinares e aos 

interesses da CMBH, no prazo máximo de 2 (duas) horas a contar do recebimento 

da solicitação expedida pelo Gestor do Contrato;  

 

2.5.7.2 - Nas hipóteses em que a prestação do serviço se tornar inconciliável com 

as atividades da CMBH e o empregado não puder ser alocado em outro posto ou 

em outra atividade da CONTRATADA, o gestor poderá autorizar a dispensa do 

cumprimento do aviso prévio por parte do empregado. 

 

2.5.8 - As substituições dos empregados de que trata o item 2.5.7 não acarretará 

qualquer custo adicional para a CMBH, uma vez que referidas provisões deverão 

constar na planilha de preços da CONTRATADA, que suportará quaisquer 

encargos e responsabilidades trabalhistas, previdenciárias e fundiárias relativas 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

aos empregados substituídos ou afastados, bem como de seus substitutos. 

 

 

DAS NORMAS GERAIS DE CONDUTA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.6.1 - A CONTRATADA e os profissionais indicados por ela deverão se submeter 

aos regulamentos e condições fixados pela CMBH quanto a disciplina, 

comportamento, discrição e urbanidade nos serviços, sujeitando-se às regras do 

sigilo em relação a assuntos de que tomem conhecimento em decorrência da 

execução dos serviços, mesmo depois de terminada a vigência contratual. Deverão 

cumprir ainda todas as normas gerais a seguir relacionadas: 

 

2.6.1.1 - Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-

se apenas quando substituído por outro profissional ou quando autorizado pelo 

responsável; 

 

2.6.1.2 - Apresentar-se devidamente identificado por crachá com fotografia recente 

(último ano); 

 

2.6.1.3 - Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da CMBH; 

 

2.6.1.4 - Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

 

2.6.1.5 - Observar normas de comportamento profissional e técnicas de 

atendimento ao público; 

 

2.6.1.6 - Cumprir as normas internas da CMBH; 

 

2.6.1.7 - Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando 

devidamente autorizado; 

 

2.6.1.8 - Zelar pela preservação do patrimônio da CMBH sob sua responsabilidade, 

mantendo a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando 

a devida manutenção, quando necessário; 

 

2.6.1.9 - Conhecer as atribuições do posto que ocupa, assim como a perfeita 
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utilização de equipamentos colocados à sua disposição; 

 

2.6.1.10 - Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom 

desempenho dos trabalhos; 

 

2.6.1.11 - Receber/repassar o serviço, ao assumir/deixar o posto, relatando todas 

as situações encontradas, bem como as ordens e orientações recebidas; 

 

2.6.1.12 - Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades 

ou agir em casos emergenciais; 

 

2.6.1.13 - Levar ao conhecimento do fiscal técnico, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante; 

 

2.6.1.14 - Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente 

ao seu fiscal técnico, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito; 

 

2.6.1.15- Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o 

serviço desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o 

comprometimento de suas atividades e interrupções desnecessárias no 

desenvolvimento do serviço; 

 

2.6.1.16 - Evitar usar o celular para fins alheios à execução do serviço durante o 

horário de trabalho; 

 

2.6.1.17 - Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, exceto os servidores que forem membros da equipe de fiscalização da 

CMBH para tratar de assuntos afetos ao contrato; 

 

2.6.1.18 - Não fumar em nenhum ambiente interno do edifício principal da CMBH e 

do prédio anexo; 

 

2.6.1.19 - Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de vereador, de agente público que exerça função de 

chefia ou de direção, de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
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DOS UNIFORMES 

 

2.7.1 - A CONTRATADA deverá fornecer, às suas expensas, kits de uniformes para 

cada profissional alocado, conforme especificações deste item, vedado o repasse 

dos respectivos custos aos seus profissionais. 

 

2.7.2 - Os uniformes deverão ser aprovados previamente pela fiscalização da 

CMBH e conter as características básicas constantes deste termo de referência. 

 

2.7.3 - Os kits de uniformes deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, na 

presença do fiscal do contrato, no primeiro dia do início da prestação dos serviços. 

Após essa data, a cada 12 (doze) meses deverão ser distribuídos novos kits 

completos a todos os profissionais, independentemente do estado em que se 

encontrarem os uniformes. 

 

2.7.4 - Todos os kits deverão ser iguais, diferenciando apenas em seu tamanho. 

 

2.7.5 - O kit de uniforme que deverá ser entregue a cada funcionário será composto 

por: 

 

a. 02 (duas) camisas estilo polo, no tamanho personalizado de cada 
contratado. A CONTRATADA pode colocar seu logo nas camisas nas cores 
por ela escolhidas na parte frontal peitoral esquerda ou em uma das mangas 
ocupando área máxima de 12cm x 12cm; 

b. 02 (duas) calças jeans; 

c. 01 (um) bota estilo coturno; 

d. 01 (uma) jaqueta: resistente e adequada que possua reforços em áreas 
críticas, como cotovelos, ombros e coluna vertebral; 

e. 01 (um) colete refletivo de tecido sintético ou malha de poliéster e deve 
possuir faixas refletivas em cores contrastantes, como branco ou prateado. 
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2.7.6 - A entrega dos uniformes far-se-á, obrigatoriamente, mediante a assinatura 

de recibo nominal de entrega pelos respectivos profissionais, os quais deverão ser 

acompanhados pelo gestor e entregues à SECPDA juntamente com a 

documentação para faturamento mensal. 

 

2.7.7 - Os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes deverão ser 

substituídos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da 

comunicação feita à Contratada, sem que isso implique em custos adicionais à 

CMBH ou aos profissionais da Contratada; 

 

2.7.8 - Ao elaborar sua proposta comercial a ser entregue para a licitação, a licitante 

deverá inserir no local próprio na proposta comercial ajustada o valor individual do 

kit de uniforme nas características estipuladas no item 2.7.5. 

 

2.7.9 - Os valores previstos na proposta comercial da licitante serão usados para a 

apuração da proposta vencedora e para o efetivo pagamento à CONTRATADA 

durante a execução contratual, de acordo com os kits que forem efetivamente 

solicitados pela CMBH e entregues pela CONTRATADA durante cada mês de 

prestação do serviço. 

 

2.7.9 - Os valores dos UNIFORMES serão reajustados, observado o interstício 

mínimo de 1 (um) ano contado da data limite para apresentação da proposta 

comercial ou do último reajuste, tendo como base a variação acumulada do 

INPC/IBGE no período. O reajuste será devido a partir do interstício previsto neste 

subitem e dependerá de solicitação da CONTRATADA perante a CMBH, desde que 

observados o interstício mínimo e o índice admitido. 

 

2.7.10 - Os profissionais deverão trabalhar com crachás de identificação, os quais 

deverão ser fornecidos pela CONTRATADA acompanhados de cordão para 

pendurar no pescoço, sem ônus adicional para a CMBH. 

 

2.7.11 - A CONTRATADA deverá fornecer crachá com foto para todos os seus 

empregados, sendo o uso deste obrigatório durante a realização dos trabalhos na 

CMBH. 

 

2.7.12 - Caberá à CONTRATADA fornecer aos seus profissionais, gratuitamente, 
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equipamento de proteção individual (EPI) sempre que houver necessidade de 

proteção da saúde e integridade física do trabalhador contra riscos de acidentes do 

trabalho e/ou doenças profissionais e do trabalho, em observância aos normativos 

pertinentes. 

 

2.7.13 - A CONTRATADA deverá fornecer ao profissional somente EPI portador de 

Certificado de Aprovação fornecido pelos órgãos competentes e de empresas 

cadastradas perante os órgãos competentes de Inspeção do Trabalho, devendo 

treinar esse profissional sobre o uso adequado do correspondente EPI. O EPI é de 

uso individual, não se admitindo EPI para uso coletivo. 

 

2.7.13.1 – O EPI fornecido pela CONTRATADA deve observar as normas 

regulamentadoras e demais atos normativos tais como resolução da CONTRAN  nº 

943/2022 e Lei nº 12009/2009, ou outras que as venham substituir. 

 

2.7.14 - É responsabilidade da CONTRATADA orientar seus empregados quanto 

ao uso correto dos equipamentos de proteção individual, bem como tornar seu uso 

obrigatório. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2.8.1 - Além das obrigações constantes no contrato e nas demais cláusulas deste 

Termo de Referência, deverá a CONTRATADA: 

 

2.8.1.2 - Recrutar, selecionar e encaminhar à CMBH, no início da prestação dos 

serviços, o profissional necessário à realização do trabalho, de acordo com a 

qualificação mínima definida neste termo de referência; 

 

2.8.1.3 - Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto no 

processo de admissão, quanto ao longo da vigência do contrato de trabalho de seu 

profissional, os exames de saúde e preventivo exigidos, apresentando os 

respectivos comprovantes sempre que solicitado pela CMBH; 

 

2.8.1.4 - Responsabilizar-se pela realização dos exames admissional e periódicos 

anuais de seu profissional; 
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2.8.1.5 - Cumprir todas as Normas Regulamentadoras aprovadas pelos órgãos 

competentes nas questões trabalhistas e que lhes são aplicáveis, além de demais 

orientações relativas à saúde e segurança do trabalho, providenciando, inclusive, 

todas as certidões que se fizerem necessárias; 

 

2.8.1.6 - Fornecer quaisquer documentações que poderão ser, eventualmente, 

solicitadas pela CMBH; 

 

2.8.1.7 - Manter a relação de profissionais atualizada e formalizar junto à SECPDA 

e à SEESIT sempre que houver qualquer alteração do quadro; 

 

2.8.1.8 - Manter seu profissional sempre atualizado, por meio da promoção de 

treinamentos e reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no 

trabalho e participação em eventos de caráter técnico, de acordo com a 

necessidade do serviço e sempre que a CMBH entender conveniente; 

 

2.8.1.9 - Responder por quaisquer prejuízos que seu profissional ou preposto 

comprovadamente causem ao patrimônio da CMBH ou a terceiros durante a 

permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente, resguardando-se à CMBH o direito de regresso na 

hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos; 

 

2.8.1.10 - Responsabilizar-se por tomar todas as providências e cumprir todas as 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie for vítima seu profissional durante a execução 

do contrato, ainda que acontecido em dependência da CMBH; 

 

2.8.1.11 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento do seu profissional, acidentado ou com mal súbito; 

 

2.8.1.12 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seu 

profissional aos pagamentos das faturas pela CMBH; 

 

2.8.1.13 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CMBH, 
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prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 

reclamações formuladas; 

 

2.8.1.14 - Realizar o pagamento, às suas expensas, de todos os encargos devidos 

em relação à prestação dos serviços, inclusive os de caráter previdenciário, social, 

trabalhista, tributário e fiscal. A CMBH poderá, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de parte ou de todas essas obrigações, inclusive 

como condição para efetuar o pagamento relativo aos serviços prestados, conforme 

disposições previstas em contrato; 

 

2.8.1.15 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente; 

 

2.8.1.16 - Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades 

a terceiros; 

 

2.8.1.17 - Responder todos os e-mails enviados pela CMBH, os quais serão 

considerados meio de comunicação oficial entre as partes para relatar fatos, 

solicitar tarefas e efetuar demais comunicados, inclusive para fins de notificação de 

infrações; 

 

2.8.1.18 - Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato 

entre a CMBH e o preposto da CONTRATADA; 

 

2.8.1.19 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato; 

 

2.8.1.20 - Autorizar a CMBH a reter, no momento da assinatura do contrato, a 

qualquer tempo, a garantia na forma prevista no item 2.16.2 deste Termo de 

Referência; 

 

2.8.1.21 - Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste Termo de Referência sem a prévia autorização da CMBH; 

 

2.8.1.22 - Utilizar formulários próprios no controle de seus profissionais, sendo 
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vedado o uso, para esse fim, de formulários ou de qualquer outro documento com 

o timbre da CMBH; 

 

2.8.1.23 - Consultar o gestor do contrato sempre que houver necessidade de 

esclarecimentos, submetendo, em tempo hábil, quaisquer problemas que possam 

implicar alterações quanto à execução do trabalho; 

 

2.8.1.24 - Realizar, por meio de sua área de pessoal, eventuais entrevistas de 

pessoas que pleiteiam vagas ofertadas, selecionando e preparando rigorosamente 

os profissionais que prestarão os serviços na CMBH; 

 

2.8.1.25 - Orientar os profissionais para que sempre se comportem de forma cordial 

e se apresentem dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com 

o local de prestação dos serviços, especialmente, com roupas limpas e sem rasgos; 

 

2.8.1.26 - Comunicar ao gestor do contrato todas as ocorrências anormais 

verificadas na execução dos serviços; 

 

2.8.1.27 - Apresentar relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos 

por ocasião da elaboração da fatura; 

 

2.8.1.28 - Não se beneficiar da condição de Optante pelo Simples Nacional, salvo 

as exceções previstas no § 5ºC do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006; 

 

2.8.1.29 - Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade da CMBH; 

 

2.8.1.30 - Cumprir todas as condições e prazos fixados pela CMBH, assim como a 

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável, os 

critérios de sustentabilidade, visando favorecer e garantir a qualidade do objeto; 

 

2.8.1.31 - Guardar e fazer com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela CMBH ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 

mesmos, durante a vigência deste Termo de Referência e mesmo após o seu 
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término; 

 

2.8.1.32 - Não utilizar, divulgar, reproduzir ou veicular, para qualquer fim, 

informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados, senão com a prévia e expressa autorização da CMBH, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria 

vigente. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros 

documentos obtidos ou laborados pela Contratada serão de exclusiva propriedade 

da CMBH; 

 

2.8.1.33 - Orientar seus empregados a agirem com discrição na execução dos 

serviços, de modo a não perturbar o ambiente de trabalho, apresentarem-se 

corretamente para o trabalho, trajando uniformes quando solicitado, bem como a 

lidar com os servidores, visitantes e demais prestadores de serviço de forma cordial, 

bem como a respeitarem as normas e procedimentos de controle interno da CMBH, 

inclusive no que se referir ao acesso às dependências onde serão executados os 

serviços; 

 

2.8.1.34 - Instruir seus empregados quanto às normas e procedimentos de 

prevenção a acidentes do trabalho e utilização dos equipamentos de segurança, 

realizando treinamentos e aplicando penalidade aos trabalhadores insubordinados; 

 

2.8.1.35 - Responsabilizar-se integralmente pelo ônus decorrente de eventuais 

infrações à legislação de segurança do trabalho; 

 

2.8.1.36 - Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela 

CMBH no que diz respeito à execução do objeto; 

 

2.8.1.37 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 

Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da CMBH; 

 

2.8.1.38 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

objeto do Contrato pelo gestor e fiscais durante a sua execução; 

 

2.8.1.39 - Fornecer os benefícios conforme determinado na CCT aplicável; 
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2.8.1.40 - Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus empregados, 

respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos inter e intrajornada; 

 

2.8.1.41 - Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar à CMBH, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado; 

 

2.8.1.42 - Entregar nas dependências da CMBH os uniformes completos a serem 

utilizados por seus empregados, após aprovação e solicitação da área gestora do 

contrato; 

 

2.8.1.43 - Comunicar, por escrito, ao gestor, quaisquer danos ou avarias nas 

ferramentas, máquinas, equipamentos e instalações de propriedade da CMBH, 

causados por seus empregados no desempenho de suas funções, ou em conexão 

com elas, providenciando, imediatamente, o reparo ou o ressarcimento dos 

prejuízos causados à CMBH; 

 

2.8.1.44 - Não considerar qualquer tolerância por parte da CMBH, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, em hipótese alguma, 

como alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno 

vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo a CMBH exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo; 

 

2.8.1.45 - Providenciar, no prazo de 10 (dez) dias contados de solicitação da CMBH, 

a documentação necessária à abertura de conta-depósito vinculada – bloqueada 

para movimentação – de sua titularidade, para receber os recursos retidos de 

rubricas constantes de planilha de custos de formação de preços no contrato 

firmado com a CMBH; 

 

2.8.1.46 - Exigir declaração firmada por seus profissionais, comprovando perante a 

CMBH, o cumprimento do disposto no art. 21, §5º da Lei Municipal n. 8.665/2003, 

com a redação dada pela Lei nº 11.340, de 19/1/2022. 

 

2.8.1.47 - Em caso de ocorrência de acidente de qualquer natureza, a 
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CONTRATADA assumirá toda responsabilidade em relação às medidas 

necessárias ao atendimento médico e social do empregado acidentado, bem como 

será responsável civil e penalmente por sinistros, infrações de trânsito e quaisquer 

danos que possam vir a ocorrer com as motocicletas e condutores ou por eles 

provocados; 

 

2.8.1.48 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao serviço 

contratado inclusive as de pagamento do seguro contra acidentes de trabalho; 

 

2.9.1 - A inadimplência da CONTRATADA com os encargos trabalhistas, 

previdenciários e sociais não transfere à CMBH a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 

 
 

DA AFERIÇÃO DO DESLOCAMENTO E CONDIÇÕES DO SERVIÇO 

 

2.10.1 - A prestação do serviço terá como ponto de partida a SECRETARIA-

EXECUTIVA DE SISTEMA DE TRANSPORTE (SEESIT), no endereço Av. dos 

Andradas, 3100, Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG, onde a CMBH disponibilizará 

estacionamento para o motofretista, que receberá a rota ou o destino que deverá 

ser percorrido, ou os outros itinerários determinados pela SEESIT.  

 

2.10.2 - A CONTRATADA e os motociclistas deverão exercer diariamente rigoroso 

controle sobre as distâncias percorridas pelos veículos. 

 

2.10.3 - Também a CMBH exercerá rígido controle sobre os hodômetros das 

motocicletas, por meio de fichas a serem rubricadas pelo pessoal da CMBH e pelos 

condutores, e não considerará, para efeito de apuração dos quilômetros rodados, 

aqueles que não se relacionarem com a efetiva prestação do serviço. 

 

2.10.4 - Os condutores a serem disponibilizados pela CONTRATADA para a 

prestação do serviço não terão qualquer vínculo empregatício com a CMBH, sendo 

de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos 

e encargos decorrentes das relações de trabalho, bem como o cumprimento dos 

acordos, dissídios e convenções coletivas da categoria e de todos os dispositivos 

legais pertinentes, podendo a CMBH, a qualquer momento, solicitar a comprovação 
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do cumprimento de tais obrigações, sob pena de aplicação à CONTRATADA das 

penalidades legais e contratuais cabíveis.   

 

2.10.5 - As motocicletas deverão ser recolhidas diariamente pela CONTRATADA, 

ao final do expediente, não sendo permitida a sua guarda nas dependências 

internas ou externas da CMBH. 

 

2.10.6 - A CONTRATADA, por intermédio dos condutores alocados, deverá cumprir 

as ordens de serviço emanadas da SEESIT, manter os locais de trabalho em ordem 

e observar, na execução do serviço, as rotinas e os procedimentos de trabalhos 

definidos pela referida área, bem como quaisquer normas legais pertinentes ao 

serviço, especialmente as normas sobre segurança contra riscos e acidentes. 

 

2.10.7 - A CONTRATADA e seus condutores submeter-se-ão aos regulamentos e 

condições fixados pela CMBH quanto à disciplina, comportamento, discrição e 

urbanidade no serviço, sujeitando-se às regras do sigilo em relação a assuntos de 

que tomem conhecimento em decorrência da execução do serviço, mesmo depois 

de terminada a vigência contratual. 

 

2.10.8 - O serviço não poderá sofrer interrupções, devendo a CONTRATADA, 

sempre que solicitado pela SEESIT, providenciar a imediata substituição da 

motocicleta ou do condutor cujo desempenho for julgado, a exclusivo critério da 

CMBH, insatisfatório para o cumprimento dos objetivos do Contrato. Também em 

caso de falta, ausência legal, férias ou qualquer eventualidade, deverá a 

CONTRATADA providenciar a imediata substituição do condutor, sem quaisquer 

ônus adicionais para a CMBH. Qualquer que seja a situação, ficará o substituto 

sujeito à aprovação por parte da CMBH. Deverá o substituto trabalhar com crachá, 

uniforme e demais itens de segurança fornecidos pela CONTRATADA, observando 

todas as normas definidas em contrato para a prestação do serviço. 

 

2.10.9 - Além dos preços a serem ofertados pelas licitantes em suas propostas 

comerciais, nada mais poderá ser cobrado da CMBH, a qualquer título e a qualquer 

momento, para a perfeita e completa execução do serviço. Assim, caberá à 

CONTRATADA o pagamento, às suas expensas, de quaisquer ônus diretos ou 

indiretos relacionados à execução do serviço, como, por exemplo, os relativos a: 

disponibilização de motocicletas e condutores, manutenção preventiva e corretiva 
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completa dos veículos, fornecimento de combustível para o funcionamento dos 

veículos, aparelhos celulares a serem utilizados pelos condutores, vale-transporte, 

seguros diversos, alimentação dos condutores, benefícios previstos em convenção 

coletiva da categoria e quaisquer outros ônus, mesmo que não citados neste 

subitem ou em outras partes deste Anexo. 

 

2.10.10 - A contratada deverá pagar aos MOTOCICLISTAS/CONDUTORES o 

salário individual de R$ 1.884,54, que deverá ser reajustado, anualmente, de acordo 

com o percentual de reajuste indicado na Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria. 

 

2.10.11 - A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente, auxílio/ticket/vale-

alimentação/refeição, vale transporte, seguro de vida e plano de saúde a todos os 

motociclistas alocados, nas condições e nos valores definidos por dissídios, 

convenções ou acordos coletivos vigentes da categoria. Quando o dissídio, 

convenção ou acordo coletivo não prever os referidos direitos, deverá ser 

observados, nestes casos, o valor e as regras definidos pela convenção coletiva de 

trabalho do SINDEAC/SEAC-MG para benefícios de mesma natureza.  

 

 

DEMAIS CONDIÇÕES DO SERVIÇO 

 

2.11.1 - O serviço será prestado por motofretista devidamente habilitado e em 

consonância com a Lei nº. 12.009, de 29 de Julho de 2009, que regulamenta a 

profissão de Motoboy e Mototaxista, sendo de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA o fornecimento de motocicletas em perfeitas condições de uso e de 

segurança, de combustível e dos equipamentos de segurança de uso obrigatório. 

 

2.11.2 - A CONTRATADA realizará cadastro prévio dos seus motofretistas e 

motocicletas junto à SEESIT. O cadastramento prévio ocorrerá mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

 

a) carta de apresentação individual;  

b) cópia da carteira de habilitação do motofretista indicado, devidamente em vigor, 

observada a categoria do veículo utilizado;  

c) declaração da CONTRATADA de que as motocicletas, bem como os acessórios 
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e equipamentos de segurança disponibilizados para execução dos serviços, se 

encontram em perfeitas condições de uso;  

d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social ─ CTPS ─ do motofretista, 

devidamente registrada na categoria profissional a qual pertence;  

e) documento de licenciamento da motocicleta emitido pelo DETRAN, 

acompanhado do Bilhete de Seguro Obrigatório (DPVAT), em perfeita consonância 

com a legislação vigente;  

f) crachá de identificação da CONTRATADA com nome e foto do motofretista, 

devendo usá-lo em local visível, sendo de uso pessoal e intransferível;  

g) número do telefone celular de contato do motofretista. 

 

2.11.3 - A(s) motocicleta(s) deverá(ão):  

 

a) Ter no mínimo 125 cc (cento e vinte e cinco cilindradas); 

b) ser equipada(s) com baú padrão de 90 (noventa) litros, com cadeado;  

c) estar em perfeito estado de conservação e com todas as taxas (licenciamento, 

DPVAT, IPVA) atualizadas;  

d) deverão estar registradas no Órgão Executivo de Trânsito do Estado de Minas 

Gerais na categoria de aluguel, atendendo ao disposto no CTB (Código de Trânsito 

Brasileiro) e na legislação complementar.; 

e) o equipamento de transporte de cargas tipo fechado (baú) deverá conter 

dispositivo retrorrefletivo de segurança para baú de motocicleta, em estrita 

conformidade com as Resoluções nºs 219/2007 e 356/2010 do CONTRAN. 

 

2.11.4 - Os condutores deverão possuir, no mínimo, a escolaridade e as exigências 

abaixo citadas: 

 

a) ensino básico completo; 
b) aprovação em curso especializado e obrigatório, válido, previsto na Lei 
12.009/2009 e na forma regulamentada pelo CONTRAN; 
c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “A” por, pelo menos, 2 (dois) 
anos, na forma do Código de Trânsito Brasileiro (CTB);  
 
2.11.5 - Os condutores deverão, obrigatoriamente, trabalhar uniformizados e com 

crachás de identificação, os quais deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, às 

suas expensas. Os uniformes deverão estar sempre limpos e em bom estado de 

conservação 
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2.11.6 - A CONTRATADA deverá fornecer aos motofretistas os equipamentos de 

segurança e proteção individual necessários e compatíveis com a execução do 

serviço, sem prejuízo do fornecimento de outros equipamentos de proteção 

individuais ─ EPIs ─ conforme legislação vigente, responsabilizando-se pela 

fiscalização do uso e conservação adequados destes, substituindo-os anualmente, 

independentemente das suas condições ou a qualquer tempo quando, na avaliação 

da CONTRATADA, não estiverem em condições adequadas de uso. 

 

2.11.7 - Todos os EPIs a serem fornecidos pela CONTRATADA deverão estar em 

conformidade com as disposições da Norma Regulamentadora nº 6 ─ NR 6 do 

MTE, inclusive com Certificado de Aprovação ─ CA ─ válido. 

 

2.11.8 - É expressamente vedada a utilização, pelos condutores, de chinelos ou 

qualquer calçado que não os apropriados ao serviço. 

 

2.11.9 - Para o exercício das atividades previstas neste Anexo, o condutor deverá: 

 

a) prestar o serviço de forma meticulosa e constante, mantendo o veículo sempre 
em perfeito estado de conservação, funcionamento e abastecido; 
b) verificar diariamente, no início da sua jornada de trabalho, se o veículo está em 
boas condições de tráfego e uso, observando, sempre que possível, os itens de 
verificação do manual do proprietário; 
c) portar, durante toda a sua jornada diária de trabalho, aparelho telefônico celular 
fornecido pela CONTRATADA para uso em serviço, sem quaisquer ônus adicionais 
para a CMBH. 
 

 

2.11.10 - A CONTRATADA assumirá total responsabilidade pela prestação do 

serviço, arcando com o pagamento de eventuais multas de trânsito e com todos os 

ônus decorrentes de danos ou prejuízos que venham a sofrer os veículos, os 

condutores, a CMBH, terceiros e também os objetos e documentos transportados. 

 

2.11.11 - As manutenções preventivas e corretivas completas das motocicletas, 

inclusive o fornecimento de peças e de combustível, correrão por conta da 

CONTRATADA, nada podendo ser cobrado da CMBH, a qualquer título. 
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2.11.12 - Não se incluem nos serviços objeto deste Anexo aqueles que estão sob 

o monopólio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, uma vez que estes 

últimos serão feitos através de contrato já celebrado entre a CMBH e a ECT. 

 

2.11.13 – A CONTRATADA deverá disponibilizar para os condutores aparelhos de 

telefone celular e responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas à 

manutenção e ao uso desses aparelhos durante o horário de trabalho, inclusive 

pelas tarifas decorrentes de sua utilização, sem quaisquer ônus para a CMBH, 

informando formalmente a esta os números respectivos;  

 

2.11.14 – A CONTRATADA  deverá disponibilizar para a CMBH os veículos em 

plenas condições de trafegabilidade e devidamente abastecidos; 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

2.12.1 - Notificar a CONTRATADA, por meio do gestor, sobre irregularidades 

encontradas na execução dos serviços; 

 

2.12.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

 

2.12.3 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às 

suas instalações; 

 

2.12.4 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

2.12.5 - Fiscalizar e acompanhar os serviços, o que não exclui e nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços; 

 

2.12.6 - Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da 

CONTRATADA, cujo comportamento ou capacidade técnica seja julgado 

inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições contratuais e 

legais; 
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2.12.7 - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a 

medida for considerada necessária; 

 

2.12.8 - Transmitir ao preposto da CONTRATADA, por meio do gestor, as 

instruções necessárias à realização dos serviços; 

 

2.12.9 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência do 

Contrato; 

 

2.12.10 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato e seus 

respectivos termos aditivos que venham a ser firmados; 

 

2.12.11 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso dos empregados 

da CONTRATADA ao local de trabalho, desde que devidamente identificados por 

meio de crachás. 

 

 
DA DOCUMENTAÇÃO A SER ENVIADA PARA A CMBH: 

 

2.13.1 - No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar à SECPDA a relação de todos os profissionais alocados e devidamente 

registrados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), setor de 

lotação, com indicações dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso, preenchendo ficha em formulário modelo fornecido pela 

SECPDA. 

 

2.13.2 - Após esse período, a CONTRATADA deverá manter mensalmente a 

relação de trabalhadores atualizada. 

 

2.13.3 - A CONTRATADA deverá encaminhar à SECPDA, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, a confirmação dos profissionais que fruirão férias. 

 

2.13.4 - Em caso de licenças, faltas, férias e demais ocorrências, a CONTRATADA 

deverá, assim que tiver conhecimento do fato, fornecer à SECPDA as relações 

nominais dos empregados envolvidos, além da escala com os respectivos 
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substitutos nas hipóteses em que este Termo de Referência exige a substituição. 

 

2.13.5 - O número de profissionais por função não pode ser superior ao previsto 

neste Termo de Referência, não sendo devido qualquer valor pela CMBH em 

relação aos profissionais excedentes. 

 

2.13.6 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à SECPDA: 

 

2.13.6.1 - Folhas de pagamento analítica e sintética, específicas dos profissionais 

designados para os serviços na CMBH, bem como, quando exigidos neste Termo 

de Referência, de seus substitutos, na forma da legislação previdenciária, 

juntamente com os comprovantes de pagamento de salários, referentes ao mês 

faturado; 

 

2.13.6.2 - Guia de recolhimento do FGTS – GRF e respectivo comprovante de 

quitação, acompanhado do protocolo de envio das informações à Previdência 

Social, referentes apenas aos trabalhadores designados para os serviços na 

CMBH; 

 

2.13.6.3 - Relação de Empregados – RE/GFIP e respectivo resumo do fechamento, 

referente à guia especificada na letra “b” anterior; 

 

2.13.6.4 - Guias de recolhimento do INSS – GPS – “Outras Entidades”; 

 

2.13.6.5 - Para o faturamento a ser apresentado em janeiro, anexar os documentos 

referentes ao pagamento das parcelas do 13º salário e respectivos recolhimentos; 

 

2.13.6.6 - Certidões comprobatórias da regularidade fiscal (CRF, CND e CNDT); 

 

2.13.6.7 - Documentos que comprovem a concessão de benefícios previstos na 

CCT da categoria; 

 

2.13.6.8 - Quando prévia e expressamente aprovado pelo gestor e pela Diretoria de 

Administração e Finanças o adicional noturno, folha de pagamento analítica 

constando a rubrica “adicional noturno”; 

 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

2.13.6.9 - Quando prévia e expressamente aprovado pelo gestor e pela Diretoria de 

Administração e Finanças a realização de horas extras, folha de pagamento 

analítica constando a rubrica “hora extra”; 

 

2.13.6.10 - No que tange aos vales-transportes e aos tickets alimentação/refeição, 

os comprovantes de fornecimento a cada empregado; 

 

2.13.6.11 - Relação dos empregados faltosos, em férias, licença ou afastados 

legalmente no período, com indicação do substituto, quando for o caso; 

 

2.13.6.12 - Relação dos empregados desligados no período, acompanhada dos 

seguintes documentos para cada empregado: 

 

a) Cópia reprográfica da notificação da dispensa, devidamente formalizada, ou do 

pedido de demissão; 

b) Comprovante de fornecimento da Guia CD/SD – “Certificado de Dispensa e 

Seguro Desemprego”; 

 

c) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), quitado e homologado 

perante a autoridade competente, quando obrigatório, para fins de comprovação do 

pagamento das verbas rescisórias, dentre elas: 

 

(i) Saldo de Salário, 

(ii) Aviso Prévio, 

(iii) 13º Salário, 

(iv) Férias + 1/3 (Vencidas e Proporcionais), 

(v) Indenização Adicional (Artigo 9º da Lei Federal nº 7.238, de 1984, que trata da 

dispensa sem justa causa no período dos 30 (trinta) dias que antecedem a data da 

correção salarial), caso devidas. 

 

d) Extratos individualizados que comprovem os depósitos relativos ao FGTS, 

emitidos pela Caixa Econômica Federal, para fins de comprovação dos depósitos 

relativos ao mês da rescisão e o imediatamente anterior, assim como para 

confirmação do recolhimento da indenização prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 
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8.036, de 1990 (rescisão sem justa causa), que corresponderá a 40% (quarenta por 

cento) dos depósitos relativos ao FGTS; 

 

e) Guia de quitação, perante a Caixa Econômica Federal, da contribuição social 

(Artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001), que corresponderá a 10% (dez 

por cento) dos depósitos relativos ao FGTS; 

 

f) Outros documentos que comprovem a quitação das verbas rescisórias devidas 

ao empregado desligado, bem como aqueles que confirmem o recolhimento dos 

encargos a elas relativos; 

 

2.13.6.13 - Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, ficha de registro 

cadastral e cópia da CTPS dos empregados admitidos no período; 

 

2.13.6.14 - Comprovante de fornecimento de uniformes aos profissionais alocados 

na CMBH; 

 

2.13.6.15 - Outros documentos que, a critério da CMBH, deverão instruir o processo 

de pagamento, desde que relativos ao contrato, aos serviços prestados ou aos 

trabalhadores envolvidos na prestação do serviço, especialmente, documentos que 

comprovem de forma cabal e inequívoca o pagamento/recolhimento de encargos 

sociais, trabalhistas, fundiários, previdenciários, fiscais e tributários devidos pela 

Contratada, nos termos da legislação pertinente. 

 

2.13.6.16 - Quando da extinção ou rescisão do contrato, após a prestação dos 

serviços, a CONTRATADA deverá apresentar e à SECPDA, os seguintes 

documentos: 

 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos profissionais prestadores de 

serviço, cumpridos os requisitos legais cabíveis, e respectivos comprovantes de 

pagamento; 

b) Guia de recolhimento rescisório do FGTS e respectivo comprovante de 

pagamento; 

c) Demonstrativo do trabalhador de recolhimento do FGTS rescisório; 
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d) Lista nominal dos profissionais que a CONTRATADA manterá em seu quadro de 

pessoal após o término do contrato, quando for o caso. 

 

2.13.6.17 - Quando do término do contrato, a liberação dos pagamentos das notas 

fiscais/faturas relativas aos dois últimos meses de prestação de serviços somente 

ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do cumprimento de todas as 

obrigações contratualmente previstas, apresentação de todos os documentos 

exigidos, correção de todas as eventuais pendências apuradas, demonstração da 

utilização das parcelas repassadas em caso de aviso prévio indenizado e multa 

fundiária e comprovação da efetiva quitação das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fundiárias e decorrentes das normas coletivas. 

 

 

DA PROPOSTA COMERCIAL E DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

PREVIDÊNCIÁRIAS 

 

2.14.1 - A proposta comercial deverá ser preenchida obedecendo as normas 
constantes em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. Em caso de 
divergência entre o salário constante no modelo de proposta comercial e o piso 
salarial fixado nos institutos acima referidos, prevalecerá o que for maior, levando-
se em consideração o valor proporcional à hora trabalhada. No que diz respeito à 
carga horária, em caso de divergência, prevalecerá a que constar neste termo de 
referência, salvo exigência legal para carga horária inferior. 

2.14.2 - Os salários definidos possuem como referência o exercício de 2023 e 
poderão ser repactuados posteriormente, mediante solicitação da CONTRATADA, 
em razão de realização de acordo, convenção ou dissídio coletivo que vigorarem a 
partir do início da vigência do contrato, com base nos mesmos percentuais previstos 
no acordo, convenção ou dissídio que subsidiar a repactuação. 

2.14.3 - A definição quanto ao enquadramento no Sindicato deverá ser considerada 
pela própria licitante no momento do preenchimento de sua proposta comercial. 
Assim, não compete à CMBH a definição de enquadramento sindical dos 
profissionais a serem disponibilizados pela CONTRATADA, observado, entretanto, 
o disposto no subitem seguinte. 

2.14.4 - Exceto nos casos previstos em lei para categoria diferenciada, o 
enquadramento sindical dos profissionais deve ser realizado em função da 
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atividade econômica preponderante da CONTRATADA, conforme o § 2º do art. 511 
da CLT, a Súmula 374 do TST e o entendimento firmado pelo TCU no Acórdão 
1097/2019. 

2.14.5 - Para todos os fins, especificamente o disposto no subitem 2.14.1, será 
aceito como válido acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho devidamente 
assinado pelas partes, uma vez que sua eficácia independe de registro junto aos 
órgãos competentes. 

2.14.6 - Os profissionais disponibilizados pela CONTRATADA para a prestação do 

serviço não terão qualquer vínculo contratual ou empregatício com a CMBH. O 

vínculo de emprego e, portanto, a subordinação jurídica dar-se-á diretamente com 

a CONTRATADA, sendo de sua exclusiva responsabilidade o pagamento de todos 

os encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários e fiscais, bem como o 

cumprimento das normas decorrentes de acordo, dissídio ou convenção coletiva 

das categorias, das regras definidas pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) 

e de todos os demais dispositivos legais pertinentes. 

 

2.14.7 - Eventual omissão ou erro na apropriação de encargos sociais, tributários ou 

contratuais não desobriga a CONTRATADA de recolhê-los/pagá-los tal como 

definido em lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo, não podendo tal ônus ser 

posteriormente repassado à CMBH. 

 

2.14.8 - As licitantes deverão apresentar Planilha de Preços com base em CCT ou 

outra norma coletiva aplicável, respeitando-se as funções, quantitativos, salários e 

parâmetros mínimos fixados, neste Termo de Referência 

 

2.14.9 - Os valores já indicados pela CMBH no modelo para apresentação da 

proposta comercial não deverão ser alterados pela licitante. 

 

2.14.10 - A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente, às suas expensas, vale-

transporte aos profissionais alocados, de acordo com a necessidade de cada um 

para se locomover, na ida e na volta, entre sua residência e a CMBH, devendo o 

fornecimento ser realizado de forma integral e antecipada até o primeiro dia útil de 

cada mês de prestação dos serviços. 

 

2.14.10.1 - Deverá ser demonstrado o cálculo relativo ao reembolso do vale-
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transporte, contando o número de vales-transportes estimados por empregado por 

dia, o valor unitário do vale vigente em Belo Horizonte/MG, o número de dias 

úteis/mês, deduzido deste total a cota parte do empregado de até 6% do seu 

salário, limitado ao valor efetivamente fornecido. 

 

2.14.10. 2 - Os valores já indicados pela CMBH no modelo para apresentação da 

proposta comercial não deverão ser alterados pela licitante. 

 

2.14.10.3 - Os custos relativos ao vale-transporte serão pagos à CONTRATADA 

considerando exclusivamente o valor por ela inserido na sua proposta comercial na 

forma do item 2.14.10.1 independentemente dos valores efetivamente despendidos 

por ela mensalmente em relação a cada empregado. 

2.14.10.4 - O reajustamento do valor devido pelo vale transporte será devido nas 
mesmas datas e índices que ocorrerem as variações do preço público. 

 

2.14.10.5 - A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente, às suas expensas, 

auxílio/ticket/vale alimentação/refeição a todos os profissionais alocados, nas 

condições e nos valores definidos por dissídios, convenções ou acordos coletivos 

vigentes de cada categoria. O fornecimento deverá ser realizado de forma integral 

e antecipada até o primeiro dia útil de cada mês de prestação dos serviços para 

todos os profissionais alocados à prestação do serviço na CMBH. 

 

2.14.10.6 - Deverá ser demonstrado o cálculo relativo ao reembolso do vale-

alimentação, contado o número de vales-alimentação aos profissionais alocados, 

nas condições e nos valores definidos por dissídios, convenções ou acordos 

coletivos vigentes de cada categoria, deduzido deste total a cota parte do 

empregado, limitado ao percentual de 20% do valor efetivamente fornecido. 

 

2.14.10.7 - Os custos relativos ao vale-alimentação serão pagos à CONTRATADA 

considerando exclusivamente o valor por ela inserido na sua proposta comercial na 

forma do item 2.14.10.8 independentemente dos valores efetivamente despendidos 

por ela mensalmente em relação a cada empregado. 

 

2.14.10.8 - Caso não haja previsão do pagamento do vale alimentação para 

determinada categoria na CCT adotada pela licitante, deverá considerar o menor 
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valor previsto na CCT do sindicato a que se filia para fins de pagamento desses 

profissionais, ou na inexistência, considerar o valor do SINDEACxSEAC. 

 

2.14.9 - O valor referente ao BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) das licitantes 

será calculado a partir de percentual fixado sobre os custos indiretos e sobre o 

lucro. 

 

2.14.10 - Os custos indiretos são aqueles envolvidos na execução contratual 

decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura administrativa e 

organizacional, bem como com o gerenciamento de seus contratos, sendo seu valor 

obtido pela incidência de um percentual (%) estipulado pela licitante sem sua 

proposta comercial sobre o somatório dos custos diretos dos serviços prestados 

conforme fórmula a seguir: 

Despesas Indiretas = (Grupo 1+ Grupo 2+ Grupo 3+ Grupo 4+ Grupo 5) x (N%), 

EM QUE: 

GRUPO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; 

GRUPO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS; 

GRUPO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO; 

GRUPO 4 - CUSTO DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS E SERVIÇOS 
NOTURNOS 

GRUPO 5 - INSUMOS DIVERSOS; 

N = percentual a ser determinado pela empresa em sua proposta comercial para 
cálculo das despesas indiretas. 

2.14.13 - O lucro, representado pelo ganho decorrente da exploração da atividade 
econômica, terá seu valor obtido pela incidência de um percentual (%) sobre o 
somatório dos custos diretos dos serviços prestados (Grupo 1+ Grupo 2+ Grupo 3+ 
Grupo 4+ Grupo 5) acrescido do valor das Despesas Indiretas, conforme fórmula a 
seguir: 

Lucro = (Grupo 1+ Grupo 2+ Grupo 3+ Grupo 4+ Grupo 5 + Despesas Indiretas) x 
(X%) 

EM QUE: 
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GRUPO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; 

GRUPO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS; 

GRUPO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO; 

GRUPO 4 - CUSTO DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS E SERVIÇOS 
NOTURNOS 

GRUPO 5 - INSUMOS DIVERSOS; 

Despesas Indiretas = (Grupo 1+ Grupo 2+ Grupo 3+ Grupo 4+ Grupo 5) x (N%) 

X = percentual a ser determinado pela empresa em sua proposta comercial para 
cálculo do lucro. 

N = percentual a ser determinado pela empresa em sua proposta comercial para 
cálculo das despesas indiretas. 

2.14.11 - O atraso no pagamento da fatura por parte da CMBH, decorrente de 
circunstâncias diversas, não exime a CONTRATADA de promover o pagamento ao 
profissional nas datas regulamentares. 

 

DAS AUTORIZAÇÕES 

 

2.15.1 - A Contratada autoriza a CMBH, desde o início da vigência do contrato, a 
descontar de seus créditos pendentes e realizar os pagamentos dos salários e 
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 

2.15.2 - A CMBH fica desde já autorizada a reter, cautelarmente, o valor da(s) 
fatura(s) referente aos serviços prestados, bem como da garantia prestada, até a 
devida comprovação, por parte da Contratada, do pagamento integral de todas as 
verbas rescisórias. 

2.15.3 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a 
CMBH poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor 
dos prejuízos causados, já calculados ou estimados, garantido o contraditório antes 
de decisão final administrativa. 
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POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

 

2.16.1 - Possibilidade de subcontratação:  

(X) Não. 

(   ) Sim. Neste caso, descrever o fundamento legal, estabelecer as condições e 

limites da subcontratação: 

 

GARANTIA CONTRATUAL 

 

2.16.2 - Haverá necessidade de exigência de garantia contratual para assegurar o 

adimplemento e fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA? 

( ) Não. 

( X ) Sim. Percentual da garantia e justificativa. 

 

2.16.3 - A CONTRATADA deverá apresentar à CMBH, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis a contar da data de início de vigência do contrato, comprovante de 

prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do 

valor global anual contratado, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

2.16.3.1 - Para fins do disposto no subitem 2.16.3, entende-se por “valor global 

anual contratado” o valor total mensal da proposta comercial multiplicado por 12 

(doze) meses.  

 

2.16.4 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do contrato. 

 

2.16.5 - O percentual escolhido se justifica por se tratar de contratação de mão de 

obra para execução de serviço contínuo e essencial às atividades rotineiras da 

CMBH, nos quais pode haver a responsabilidade subsidiária do ente público em 

relação às obrigações trabalhistas e previdenciárias da CONTRATADA. 

 

2.16.6 - Desta forma, com o objetivo de assegurar eventual risco a que a CMBH 

estaria submetida, exige-se a presente garantia de 5% (cinco por cento) do valor 
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global anual contratado, em atenção ao que prevê o art. 98 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

 

3 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E INDICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO  

 

3.1 - O início da vigência da presente contratação está previsto para a seguinte 

data: 21/05/2024. 

 

3.2 - A duração da vigência será: 

(X) Pelo seguinte número de meses: 24 

 

3.3 - Em caso de vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da 

contratação pelo período solicitado: 

 

A presente contratação, ao prever alocação contínua de mão de obra exclusiva, 

insere-se melhor entre os contratos cuja duração ultrapassa o período de 12 meses, 

já que os custos diretos e indiretos despendidos pela CONTRATADA e pagos a ela 

pelo poder público podem ser melhor gerenciados se distribuídos em número maior 

de meses. Nesse sentido, considerando o tempo e o custo com a seleção e 

contratação de pessoal podem ser distribuídos em número maior de meses, 

potencializando a diminuição dos custos. Há de se ressaltar, ainda, que a alocação 

de mão de obra demanda a adequada instrução dos profissionais quanto à correta 

execução das diversas rotinas dos setores, garantindo-se a eficiência da prestação 

dos serviços com a menor rotatividade desses agentes. Acrescente-se que os 

encargos trabalhistas a serem suportados pela CONTRATADA constituem custos 

indiretos para a CMBH que oneram o contrato e tendem a ser diferenciados no 

primeiro ano em relação aos demais. Nesse sentido, o direito a indenização pelo 

aviso prévio que não segue custo linear durante todo contrato, tendo impacto 

especial no primeiro ano, quando o período mínimo é de 30 dias. Da mesma forma, 

o gozo das férias, que deverá ser indenizado para a maior parte dos colaboradores, 

caso por algum motivo não haja a prorrogação contratual após o primeiro ano. 

Assim, a previsão de duração maior permite melhor gerenciamento dos custos 

contratuais pela CONTRATADA com distribuição dos ônus em número maior de 

meses. Por fim, o custo interno da CMBH para elaborar os estudos internos 

necessários à contratação deste porte aconselham uma duração que ultrapasse 12 
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meses. Isso porque, caso a CONTRATADA opte por não renovar o contrato ao final 

do período inicial de vigência, os setores administrativos deverão promover os 

estudos necessários à realização da nova contratação já a partir do fim do exercício 

seguinte, o que contraria a eficiência administrativa. 

 

 

3.4 - Possibilidade de prorrogação: 

(X) Sim. Número de meses e fundamento legal: Com base no art. 107 da Lei Federal 

14.133/2021, o contrato poderá ter vigência máxima de 10 anos, desde que 

cumpridos os requisitos legais.  

 

4 - EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

4.1 - A gestão da contratação será atribuída aos titulares dos seguintes setores: 

SECRETARIA-EXECUTIVA DE SISTEMA DE TRANSPORTE (SEESIT) . 

A fiscalização compete à área gestora do contrato, que poderá designar, em ato 

próprio, servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos trabalhos, sem 
prejuízo do apoio administrativo fornecido pela SECPDA. Caso não haja a 
designação o próprio gestor assumirá as funções de fiscal do contrato. 

Ao fiscal, SECRETARIA-EXECUTIVA DE SISTEMA DE TRANSPORTE (SEESIT),  

compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato e dos 
respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados. 
 

 

4.2 - Em razão da natureza do objeto a fiscalização: 

( X ) será exercida pelo próprio gestor. 

 

4.3 - O modelo de gestão e fiscalização da contratação consiste na análise do 

cumprimento pela contratada das obrigações estipuladas no item 02 deste TR.  

 

4.3.1 - A fiscalização deverá ser realizada in loco com o propósito de avaliar a 

execução do objeto contratado e aferir a qualidade, quantidade, tempo e modo da 

prestação do serviço/fornecimento, bem como a verificação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e sociais. 
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4.3.2 - A fiscalização do contrato será composta pelos fiscais técnico e 

administrativo.  O fiscal técnico deverá acompanhar o efetivo cumprimento do 
objeto contratado com informações que possibilitem a tomada de decisão e 
validação do ateste da execução do objeto contratado. 

4.3.3. A análise do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias pela 
CONTRATADA, será feita pela SECPDA que instruirá o processo e analisará a 
documentação por ela enviada e encaminhará ao gestor relatório quanto à 
documentação recebida, nos termos do subitem 2.13.1 e seguintes. 

4.3.4. O recebimento dos serviços prestados somente se efetivará após a 

liquidação pela SECRETARIA-EXECUTIVA DE SISTEMA DE TRANSPORTE 
(SEESIT), a quem compete também analisar o atendimento às exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência e a declaração de que foram cumpridas 
todas as obrigações contratualmente previstas. 

 

 4.4 - O faturamento será realizado: 

(X) Mensalmente. 

 

4.5 - O reajuste do contrato terá como referência: 

(X) A variação acumulada do IPCA no período, observado o interstício mínimo de 

1 (um) ano contado a partir da data do orçamento estimado. 

 

 

4.6 - O serviço deverá ser iniciado no seguinte prazo, a contar da solicitação formal 

da CMBH: 10 dias. 

 

4.7 - O serviço deverá ser prestado:  

(X) Até o término da vigência contratual. 

 

4.8 - A prestação do(s) serviço(s) pela CONTRATADA ocorrerá, sem quaisquer 

ônus adicionais para a CMBH, no seguinte endereço: Av. dos Andradas, 3100, 

Santa Efigênia – Belo Horizonte – Minas Gerais.  

 

 

DO FATURAMENTO MENSAL 
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4.9.1 - O valor a ser pago em cada mês pela prestação dos serviços corresponderá 

à soma de todos os itens de composição da planilha de formação de preços. 

4.9.2 - O valor a ser faturado a título de “mão de obra” será apurado pelo efetivo 
comparecimento do pessoal alocado aos serviços, descontando-se faltas e atrasos, 
porventura ocorridos e para os quais não tenha ocorrido cobertura. 

4.9.3 - Serão observados no mês o número de profissionais contratados, a carga 
horária de cada um deles, devendo haver a glosa sempre que não ocorrer a efetiva 
prestação total dos serviços. 

4.9.3.1 - Para fins de glosa, a Contratada deverá excluir do faturamento mensal: 

a) os dias de trabalho e salários dos empregados faltosos, em licença superior a 
quinze dias ou licença maternidade, para os quais não houver sido encaminhado 
substituto; 

b) todas e quaisquer ocorrências/verbas que não forem de responsabilidade da 
CMBH; 

c) ocorrências que não correspondam a serviços efetivamente prestados ou 
reembolsos devidos; 

d) os atrasos e saídas antecipadas não compensados na forma da lei ou do contrato 
também devem ser excluídos do total de horas contratado. 

4.9.4 - A aplicação da glosa deverá considerar que a CMBH pagará à contratada 
pelos dias em que o serviço lhe é efetivamente prestado. 

4.9.4.1 - Para cálculo do número de horas devidos serão computados 
exclusivamente o número de dias úteis no mês, excluindo-se os dias não úteis. 

4.9.4.3 - Em observância da regra do subitem anterior, o divisor para fins de cálculo 
do número de horas será exclusivamente a quantidade de dias em que o serviço é 
executado, de modo que as glosas, durante a vigência deste contrato, por falta de 
colaboradores não substituídos, deverão considerar o valor do profissional e o 
número de dias úteis do mês e não o divisor 30. A fórmula para o cálculo devido 
por dia e hora de cada profissional é a seguinte: o valor das horas contratadas 
menos o valor das horas glosadas. Assim, tem-se que para chegar ao valor a ser 
glosado, deve-se identificar o valor da remuneração do posto e dividi-lo pelo número 
de horas trabalháveis no mês (número de horas trabalhadas por dia x número de 
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dias úteis trabalháveis no mês), para, em seguida, multiplicar pelo número de horas 
de jornada descumprida. 

4.9.4.4 - Será computado como dia útil o dia em que não houver expediente na 
CMBH por ser considerado ponto facultativo e o dia em que a CMBH funcionar em 
período de tempo parcial. 

 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO COMO CONDIÇÃO A 
LIQUIDAÇÃO 

 

4.10.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório 
do objeto contratual e somente poderá ser expedida após a análise do cumprimento 
integral da obrigação em relação ao período de apuração. 

4.10.2 - A análise do cumprimento da obrigação por parte da CONTRATADA 
dependerá de: 

4.10.2.1 - Declaração/Ateste emitida pelo fiscal ou pelo gestor , na qual se aponte 
falhas e ocorrências na prestação dos serviços que será encaminhado à SECPDA 
para juntada no processo de pagamento; 

4.10.2.2 - Análise pela SECPDA do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias por parte da CONTRATADA que dependerá do envio pela 
CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a) Até o 5º dia de cada mês, documentação comprobatória da frequência dos 
profissionais alocados na CMBH em relação aos serviços prestados no mês 
anterior. 

b) até o dia 7º (sétimo) dia útil de cada mês, a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual prevista no item 2.13.6 em relação às 
obrigações vencidas entre o 7º (sétimo) útil dia do mês anterior e o 6º (sexto) dia 
útil do mês corrente. 

4.10.2.3 - A documentação deverá ser exclusiva do contrato, não podendo ser 
conjunta com aquela relativa a outros empregados dos quadros da Contratada. 

4.10.3 - Recebidas as declarações previstas no subitem 4.10.2.1, a SECPDA fará 
relatório das faltas e ocorrências apontadas pelo fiscal e o encaminhará ao gestor, 
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para análise e decisão sobre as providências cabíveis, previamente à emissão da 
planilha do faturamento; 

4.10.3.1 - Com base nas declarações fornecidas na forma do subitem 4.10.2.1 e 
nas decisões do gestor na forma do item 4.10.3, será elaborado o faturamento 
mensal pela SECPDA e pela Contratada, que deverá emitir planilha analítica do 
faturamento e planilha analítica da conta vinculada, para parametrizar a emissão 
Nota Fiscal. 

4.10.3.2 - A emissão da declaração nos termos deste item não retira do fiscal o 
dever e o direito de comunicar ao gestor, a qualquer tempo, as falhas que ocorrerem 
na prestação dos serviços. 

4.10.4 - A Contratada deverá manter atualizado, durante toda a vigência do 
Contrato, o prazo de validade das “Certidões Negativas de Débito” e do “Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF”, encaminhando cópia destes documentos à 
SECPDA. 

4.10.5 - No prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento dos documentos 
da CONTRATADA, a SECPDA deverá verificar o pagamento de salários e demais 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

4.10.6 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar os serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências. 

4.10.6.1 - Havendo impossibilidade de reparação será efetuada a glosa referente 
aos serviços não prestados. 

4.10.6.2 - Desde que devidamente aceito pelo gestor e sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, a glosa poderá ocorrer no mês subsequente nas hipóteses 
em que o descumprimento foi constatado após a emissão a nota fiscal. 

4.11.1 - Registra-se que, caso as alterações constantes neste item conflitem com 
as condições estabelecidas no edital e seus anexos, prevalecerá o texto indicado 
neste Termo de Referência. 

 

5 - FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

A SEESIT presta serviços de transporte de documentos e objetos de pequeno porte 

para os setores administrativos da CMBH. Para isso, necessita da disponibilização 
de motocicletas com baús e respectivos motociclistas. Dentre as atividades básicas 
diárias desenvolvidas pelos motociclistas, estão: 

•Entregar documentos e pequenos objetos em locais externos à CMBH; 

•Coletar preços para a área de compras da CMBH, nos casos em que não for 
possível a utilização de outro recurso; 

•Comprar pequenos objetos e executar pequenos serviços externos para a CMBH; 

•Buscar catálogos e folhetos informativos junto a empresas ou órgãos; 

•Buscar legislação junto a órgãos públicos, quando não for possível o fornecimento 
da mesma pela Diretoria do Processo Legislativo da CMBH; 

•Encaminhar matérias para publicação em jornais diversos; 

•Desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos 
da CMBH.   

A alocação de mão de obra, com dois motoristas, é essencial para a adequada 

prestação do serviço, tendo em vista que a natureza da demanda não comporta a 

contratação apenas do serviço de entrega com pedidos avulsos.  

 

As solicitações dos setores são enviadas a SEESIT por meio do sistema SOL e são 

organizadas para saírem em dois horários: às 10h e às 14h. Porém, há solicitações 

que são realizadas em caráter de urgência e demandam o serviço dos motociclistas 

fora desses horários. Além disso, muitas vezes, as solicitações não são para um 

único destino. Ou seja, um mesmo pedido pode conter vários endereços de 

entrega/coleta de documentos e objetos, fazendo com que a realização completa 

desse serviço precise ser feita em dois dias.  

Por conta dessa grande demanda e do prazo exíguo exigido para algumas tarefas, 
a SEESIT precisa de mais de uma motocicleta disponível para conseguir atender a 
todos os pedidos de forma satisfatória, além de mão de obra dedicada com 
exclusividade para a CMBH. Caso contrário, as entregas de pequenos objetos 
teriam que ser realizadas por meio da utilização dos carros, demandando a 
presença de um servidor para acompanhar o serviço. 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

Destaca-se que o serviço de entrega de pequenos objetos atende à área fim da 
Casa, sendo utilizado pela Diretoria do Processo Legislativo para entrega de 
notificações e demais documentos referentes ao processo legislativo. A 
indisponibilidade do serviço poderia causar enormes prejuízos para as atividades 
finalísticas desenvolvidas na CMBH. 

Além disso, o serviço atende também a área administrativa, cujas demandas 
envolvem o protocolo de documentos na Prefeitura, no Ministério Público de Minas 
Gerais e no Tribunal de Contas do Estado, por exemplo. Essas demandas precisam 
ser atendidas tempestivamente, pois envolvem o cumprimento de prazos a cargo 
do Legislativo.  

Por fim, destaca-se que os serviços solicitados pela CMBH demandam sigilo e 
confidencialidade, não sendo adequado que exista uma alta rotatividade dos 
motociclistas.  

Em relação à estimativa de quilometragem a ser percorrida mensalmente,  
estipulou-se o quantitativo de 1040 km/mês, por corresponder à média atual de 
consumo da CMBH, conforme levantamento abaixo:  

 

Considerando que nesse serviço há custos fixos e variáveis a cargo da empresa, 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

optou-se por estabelecer a remuneração da empresa com base em duas faixas, 
uma faixa de franquia fixa e uma variável.  

Essa modelagem se mostra mais adequada em razão de garantir menor risco para 
a contratada, que deverá disponibilizar mão de obra alocada,  o que envolve maior 
gasto fixo relacionado ao contrato. Assim, pretende-se que a contratação se torne 
mais atrativa para as empresas e que haja maior competição na fase licitatória. Por 
outro lado, a franquia foi estabelecida com base no consumo atual da CMBH, o que 
permite que esteja mais adequada à utilização futura do contrato, reduzindo-se os 
gastos.  

Para a faixa da franquia, estipulou-se o quantitativo de 1040 km/mês, por 
corresponder à média atual de consumo da CMBH. Além da franquia, haverá 
previsão de quilometragem avulsa, que será paga somente quando o serviço 
exceder a faixa da franquia. Trata-se de parcela variável, cuja estimativa de 
consumo deverá considerar o valor de 500 km a mais no mês, considerando que 
há meses em que a CMBH demandou a utilização de aproximadamente 1350 e 
1450 km/mês.  

 

6 - DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO 

 

(X) Atestado de capacidade técnica. 

 

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s): 

 

Aos interessados em participar da licitação cabe, dentre outras exigências, o ônus 

de demonstrar sua qualificação técnica operacional através da apresentação de um 

atestado, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que demonstre a prestação do serviço de motofrete, com alocação de mão 

de obra exclusiva de motociclista, pelo período mínimo de 06 meses contínuos.   

 

A exigência de atestado de capacidade técnica visa resguardar a Administração 

quanto à aptidão da futura contratada para prestar o serviço desejado. Conforme 

parâmetros estabelecidos no próprio instrumento convocatório, as exigências do 

atestado encontram-se em patamares inferiores aos do objeto licitado, não sendo 

um elemento restritivo à participação das empresas interessadas no certame.  
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7 - DISPOSIÇÕES SOBRE POSSÍVEIS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

 

7.1. A CONTRATADA deverá observar, para a execução do serviço, em especial, 

quando possível e naquilo que couber à presente contratação, os seguintes 

princípios básicos de sustentabilidade:  

 

a) Utilização de óleos lubrificantes mais adequados para o veículo, conforme 

recomendação do fabricante;  

b) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes 

c) Racionalização/economia no consumo de combustível; 

d) Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; 

e) Fornecer aos seus profissionais os equipamentos de segurança que se fIzerem 

necessários para a execução dos serviços; 

f) Triagem adequada dos resíduos gerados na execução do serviço, observadas as 

disposições legais e regulamentares; 

g) Treinamento/capacitação periódica dos profissionais sobre boas práticas de 

redução de desperdício/poluição. 

 

8 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

O modelo de proposta comercial anexo a este TR contém todas as informações 

necessárias para a formulação das propostas.  

 

O valor mensal a ser pago para a contratada compreende o valor total mensal da 

alocação de 2 motociclistas, mais o valor total mensal da franquia (referente ao 

demais custos para a prestação do serviço.  

 

O valor referente à quilometragem avulsa só será pago se a quilometragem 

percorrida pela empresa no mês superar a franquia. Nesses casos, será calculado 

quantos quilômetros excederam a franquia e esse valor será multiplicado ao custo 

unitário do quilômetro.  

 

O valor do quilômetro avulso não poderá superar o valor do quilômetro na franquia.  

 

As propostas e os lances deverão ser ofertados com base no valor global do 

serviço, ou seja, o valor para os 24 meses do contrato, englobando o valor da mão 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

de obra, da franquia e da quilometragem avulsa calculada para 500km a mais no 

mês.  

 

9 - RELAÇÃO DE ANEXOS DO TR 

Anexo 01 – Modelo de proposta comercial  

Anexo 02 – Estudo Técnico Preliminar – ETP 

Anexo 03 – Preenchimento da Proposta Comercial 

 

10 - DATA E ASSINATURAS 

 

Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Mauro César Alves 
Secretário-Executivo de Sistema de Transporte 

Mat. 43200 
 

 

 

 

 

Guilherme de Souza Barcelos 
Chefe de Gabinete da Presidência 

Mat. 43.048 
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ANEXO 01 – MODELO DE PROPOSTA 
COMERCIAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Razão social:
Nome fantasia:
CNPJ:
Inscrição estadual:
Endereço:
CEP:
Telefone:
E-mail:
Contato:

Banco:
Agência:
Conta corrente:

A. Data de apresentação da proposta
B. Município/DF (local de execução dos serviços)

C. Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D. Número de meses de execução contratual

Tipo de Serviço
Módulo 1 -

 Remuneração

Módulo 2 -
 Encargos e 
Benefícios

Módulo 3 -
 Provisão para rescisão

Módulo 4 - 
Custo de Reposição do 

Profissional Ausente

Módulo 5 -
Insumos

Módulo 6 -
 Custos indiretos, 
Lucros e Tributos

Subitem 1 – Dedicação exclusiva de mão de obra 4.899,80R$           2.384,58R$             301,70R$                         546,34R$                         -R$                     -R$                      

Valor total (soma dos grupos 1 a 6)

Valor máximo a ser pago de horas de serviço extraordinário, limitado ao máximo de 2% do valor total 
da soma dos grupos 1 a 6. (Valor máximo a ser pago apenas em caso de ocorrência)

Valor máximo a ser pago de horas de serviço noturno, limitado ao máximo de 1% do valor total da 
soma dos grupos 1 a 6. (Valor máximo a ser pago apenas em caso de ocorrência)

VALOR GLOBAL TOTAL MENSAL

VALOR GLOBAL TOTAL ANUAL

Subitem 2 – Franquia (Km/mês)

VALOR GLOBAL TOTAL MENSAL

VALOR GLOBAL TOTAL ANUAL

Subitem 3 – Quilometragem avulsa 

VALOR GLOBAL TOTAL MENSAL

VALOR GLOBAL TOTAL ANUAL

VALOR GLOBAL TOTAL 24 MESES (Subitem 1 + Subitem 2 + Subitem 3)

Local:        
Data:    

Assinatura:

PROPOSTA COMERCIAL - PLANILHA DE CUSTOS ESTIMADOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024
Apresenta esta licitante, por intermédio de seu representante legal, proposta comercial para o lote único abaixo:

DADOS DA EMPRESA

Inscrição municipal:

DADOS BANCÁRIOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)

Belo Horizonte/MG

24

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO E CUSTOS TOTAIS

8.132,42R$                                                                                                                                                                                                                      

162,65R$                                                                                                                                                                                                                         

81,32R$                                                                                                                                                                                                                            

8.376,40R$                                                                                                                                                                                                                      

100.516,76R$                                                                                                                                                                                                                 

-R$                                                                                                                                                                                                                                

-R$                                                                                                                                                                                                                                

-R$                                                                                                                                                                                                                                

-R$                                                                                                                                                                                                                                

-R$                                                                                                                                                                                                                                

-R$                                                                                                                                                                                                                                

201.033,52R$                                                                                                                                                                                                                 

OBSERVAÇÕES

    Representante legal da empresa

O serviço ofertado obedece a todas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 90003/2024, responsabilizando-se a licitante, com a entrega de sua proposta, pela veracidade desta informação.

Nos valores ofertados pela licitante em sua proposta comercial já foram incluídos todos os encargos e custos diretos e indiretos necessários à completa e perfeita execução do serviço.

Nos cálculos efetuados pela licitante foram consideradas, sempre, apenas as duas primeiras casas decimais, desprezando-se as casas decimais a partir da terceira, sem arredondamento.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL - MÍNIMO 60 DIAS.
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Processo n.º
Licitação n.º

0/1/1900
Belo Horizonte/MG

24

Profissional
Quantidade total a 

contratar
Motociclista 2

CBO 5191-10
1.884,54R$                          
1.884,54R$                          

1.A. Salário base FIXO
1.B. Adicional de Periculosidade (30%) FIXO
TOTAL DO GRUPO 1 SOMA AUTOMÁTICA

2.1.A. INSS 20,000% R$ 489,98
2.1.B. Salário Educação 2,500% R$ 61,25
2.1.C. Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x Fator Acidentário de 
prevenção - FAP

R$ 0,00 VARIÁVEL

2.1.D. SESI/SESC 1,500% R$ 36,75
2.1.E. SENAI/SENAC 1,000% R$ 24,50
2.1.F. SEBRAE 0,600% R$ 14,70
2.1.G. INCRA 0,200% R$ 4,90
2.1.H. FGTS 8,000% R$ 195,99
Total - SUBGRUPO 2.1 33,800% R$ 828,07 SOMA AUTOMÁTICA

PLANILHA DE CUSTOS ESTIMADOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)
Data de apresentação da proposta
Município/DF (local de execução dos serviços)
Sindicato adotado
Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Nº de registro do Acordo no MTE
Número de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO

Unidade de Medida

Dia (8,8h)

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
Salário previsto pela CMBH
Base de cálculo do adicional de periculosidade

Motociclista
VALORES VIGENTES NATUREZA DO VALOR

(FIXADO PELA CMBH OU 
VARIÁVEL PELA 

LICITANTE)De 1º.01.2023 a 31.12.2023  (Proposta)

GRUPO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
R$ 1.884,54
R$ 565,36

R$ 2.449,90

GRUPO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SUBGRUPO 2.1 - Encargos Previdenciários, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições

FIXO

FIXO
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Motociclista
VALORES VIGENTES NATUREZA DO VALOR

(FIXADO PELA CMBH OU 
VARIÁVEL PELA 

LICITANTE)De 1º.01.2023 a 31.12.2023  (Proposta)

2.2.A. 13º Salário 8,333% R$ 204,16
2.2.B. Adicional de Férias (1/3 constitucional) 2,778% R$ 68,05
Subtotal 11,111% R$ 272,21 SOMA AUTOMÁTICA
2.2.C. Incidência dos encargos do submódulo 2.1 3,756% R$ 92,01 FIXO
Total - SUBGRUPO 2.2 14,867% R$ 364,22 SOMA AUTOMÁTICA

2.3.A. Vale-transporte
2.3.A.1. Dedução - participação trabalhador no custeio R$ 0,00
2.3.B. Auxílio alimentação
2.3.B.1. Dedução - participação trabalhador no custeio R$ 0,00
2.3.C. Outro previsto na CCT (especificar)
2.3.C.1. Dedução - participação trabalhador no custeio R$ 0,00
2.3.D. Outro previsto na CCT (especificar)
2.3.D.1. Dedução - participação trabalhador no custeio (se houver)
2.3.E. Outro previsto na CCT (especificar)
2.3.E.1. Dedução - participação trabalhador no custeio (se houver)
2.3.F. Outro previsto na CCT (especificar)
2.3.F.1. Dedução - participação trabalhador no custeio (se houver)
2.3.G. Outro previsto na CCT (especificar)
2.3.G.1. Dedução - participação trabalhador no custeio (se houver)

R$ 0,00 SOMA AUTOMÁTICA

R$ 1.192,29 SOMA AUTOMÁTICA

3.A. Aviso Prévio Trabalhado (demissão de 100% da mão de obra ao final 
do contrato)

1,944% R$ 47,64

3.B. Incidência dos encargos do submódulo 2.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,657% R$ 16,10

3.C. Multa 40% do FGTS sobre aviso prévio trabalhado 3,200% R$ 87,11
3.D. Aviso Prévio Indenizado (considerar taxa de rotatividade de 0% ou o 
percentual da empresa)

0,000% R$ 0,00

3.E. Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,000% R$ 0,00
3.F. Multa 40% do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,000% R$ 0,00
TOTAL DO GRUPO 3 5,802% R$ 150,85 SOMA AUTOMÁTICA

4.1.A. Substituto na cobertura de Férias (remuneração do substituto) 8,333% R$ 204,16

4.1.B. Substituto na cobertura de ausências legais 0,000% R$ 0,00
4.1.C. Substituto na cobertura de licença paternidade 0,000% R$ 0,00

4.1.D. Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 0,000% R$ 0,00

4.1.E. Substituto cobertura de afastamento maternidade 0,000% R$ 0,00
4.1.F. Substituto na cobertura de outras ausências (especificar) 0,000% R$ 0,00
4.1.F.1 Outras ausências (especificar)
Subtotal 8,333% R$ 204,16 SOMA AUTOMÁTICA
4.1.G. Incidência dos encargos do submódulo 2.1 2,817% R$ 69,01 FIXO
TOTAL DO GRUPO 4 11,150% R$ 273,17 SOMA AUTOMÁTICA

5.1. Uniformes R$ 0,00
5.2. Equipamentos de proteção individual R$ 0,00

R$ 0,00 SOMA AUTOMÁTICA

SUBGRUPO 2.2 - 13º Salário e Adicional de Férias

FIXO

SUBGRUPO 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
R$ 0,00

VARIÁVEL

R$ 0,00

Total - SUBGRUPO 2.3

TOTAL DO GRUPO 2

GRUPO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

FIXO

GRUPO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Subgrupo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

FIXO

GRUPO 5 - INSUMOS DIVERSOS

FIXO

TOTAL DO GRUPO 5
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Motociclista
VALORES VIGENTES NATUREZA DO VALOR

(FIXADO PELA CMBH OU 
VARIÁVEL PELA 

LICITANTE)De 1º.01.2023 a 31.12.2023  (Proposta)

R$ 4.066,21 SOMA AUTOMÁTICA

6.1.A. Custos indiretos R$ 0,00
6.1.B. Lucro R$ 0,00
Total - SUBGRUPO 6.1 0,00% R$ 0,00 SOMA AUTOMÁTICA

R$ 4.066,21 SOMA AUTOMÁTICA

6.2.A. PIS R$ 0,00
6.2.B. COFINS R$ 0,00
6.2.3 ISSQN ou ISS R$ 0,00
Total - SUBGRUPO 6.2 0,00% R$ 0,00 SOMA AUTOMÁTICA

1,0000 R$ 4.066,21

TOTAL DO GRUPO 6 0,00% R$ 0,00 SOMA AUTOMÁTICA

R$ 4.066,21
2

8.132,42
97.589,09

13º salário 8,33% R$ 204,08
Férias 12,10% R$ 296,44
Incidência sobre 13º salário e férias 7,39% R$ 181,05 VARIÁVEL
Rescisão 5,00% R$ 122,50 FIXO

R$ 804,06
2

R$1.608,12

VALOR TOTAL DOS GRUPOS 1+2+3+4+5

GRUPO 6 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS
SUBGRUPO 6.1 - Custos indiretos + lucro

VARIÁVEL

VALOR TOTAL GRUPOS 1+2+3+4+5+SUBGRUPO 6.1

SUBGRUPO 6.2 - Tributos

VARIÁVEL

QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL E ANUAL DOS SERVIÇOS
Valor total por empregado (Grupos 1 a 6)

SOMA AUTOMÁTICA

Quantidade de empregados
VALOR TOTAL MENSAL DA MÃO DE OBRA
VALOR TOTAL ANUAL DA MÃO DE OBRA

PROVISÃO MENSAL NA CONTA VINCULADA

FIXO

Valor mensal por trabalhador
SOMA AUTOMÁTICAQuantidade de trabalhadores

VALOR MENSAL A DEPOSITAR NA CONTA VINCULADA
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CARGO
SALÁRIO BASE PARA 

DESCONTO
VALOR DO VALE 

TRANSPORTE
Nº DE VALES POR 

DIA
QUANTIDADE DE 

DIAS TRABALHÁVEIS

VALOR DO VALE 
TRANSPORTE A SER 

PAGO PELA 
CONTRATADA

% DESCONTADO 
DO EMPREGADO

VALOR DO VALE 
TRANSPORTE A SER 
PAGO PELA CMBH

Motociclista 1.884,54R$                  -R$                        -R$                      -R$                         

CARGO
VALOR DO VALE 
ALIMENTAÇÃO

QUANTIDADE DE 
DIAS 

TRABALHÁVEIS

VALOR DO VALE 
ALIMENTAÇÃO A 
SER PAGO PELA 
CONTRATADA

% DESCONTADO DO 
EMPREGADO

VALOR DO VALE 
ALIMENTAÇÃO A 
SER PAGO PELA 

CMBH

Motociclista -R$                         -R$                            -R$                        

VALE TRANSPORTE

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO



Insumos

Item Descrição Custo Mensal

1 Uniforme (Custo unitário do uniforme/12) x (nº de mudas/ano)

2 Equipamento de proteção individual

-R$                                     

INSUMOS

UNIFORMES 

Custo total mensal dos insumos
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Item 
nº

Bem/Serviço Valor KM Qnt. Preço mensal Qnt. 

1 FRANQUIA DE 1040 KM/Mês 1040 R$ 0,00 24
2 QUILOMETRAGEM AVULSA 500 R$ 0,00 24

R$ 0,00
R$ 0,00

FRANQUIA

Resumo

A contratação do serviço se dará pela modalidade de franquia de quilometragem, com previsão de pagamento de quilometragem avulsa nos meses em que exceder o consumo da 
franquia.  Para a faixa da franquia, o valor a ser pago mensalmente será fixo.

O valor correspondente à quilometragem avulsa somente será pago quando o serviço exceder a faixa da franquia. Trata-se de parcela variável, cuja estimativa de consumo considera o 
valor de 500 km a mais no mês. 

Deverá ser incluso no valor do Km , os custos com manutenção preventiva e corretiva completa dos veículos, fornecimento de combustível para o funcionamento dos veículos, aparelhos 
celulares a serem utilizados pelos condutores, seguros diversos e quaisquer outros ônus, mesmo que não citados neste subitem ou em outras partes deste Anexo.

Preço total (24 meses) 
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ANEXO 02 – ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR – ETP  
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ANEXO 03 – PREENCHIMENTO DA 
PROPOSTA COMERCIAL 
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ANEXO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

PLANILHA DOS CUSTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Tendo em vista as peculiaridades desta contratação, apresentam-se os esclarecimentos 

referentes às planilhas dos custos da contratação, os quais deverão ser observados pelas empresas 

licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços. 

 

Para compor o preço dos serviços a serem contratados, as planilhas foram separadas de modo 

que a primeira aba corresponde ao resumo da proposta comercial com a soma de todas as demais abas 

para fins de consolidação da proposta. 

 

Caberão as licitantes o preenchimento apenas das células marcadas em amarelo, ou seja, aquelas 

consideradas variáveis. Desse modo, as demais células consideras “fixas” ou que possuam cálculo 

automático por meio de fórmula para “soma automática” não devem ser alteradas. 

 

PLANILHA “RESUMO”: Corresponde aos “DADOS DA EMPRESA” e “DADOS 

BANCÁRIOS”, a serem fornecidos pelas licitantes por meio do preenchimento das células em amarelo, 

e “DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)” e “IDENTIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO E CUSTOS TOTAIS”, preenchidos automaticamente conforme os dados lançados nas 

demais abas, além de espaço destinado a local, data e assinatura do representante legal da empresa ao 

final. 

 

PLANILHA “SUBITEM 1 – MOTOCICLISTA”:  Nessa aba as licitantes deverão mensurar 

o valor correspondente ao posto/mês, entendido como o valor unitário total utilizado para a formação 

de preços, inclusive encargos, benefícios e tributos. A composição destes custos deverá ser calculada 

a partir de grupos básicos numerados de 1 a 6, além de apresentarem reflexos a partir de itens 

preenchidos no QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES ESTATÍSTICOS E ESTIMATIVAS DA 

EMPRESA. 

 

Inicialmente a licitante deverá preencher a DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados 

referentes à contratação) como data de apresentação da proposta, sindicato adotado, ano do Acordo, 

convenção coletiva ou sentença normativa em dissídio coletivo e nº de registro do acordo no MTE.
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Nesse momento, as licitantes deverão se atentar para o fato de que, a definição quanto ao 

enquadramento no sindicato deverá ser considerada pela própria licitante no momento do 

preenchimento de sua proposta comercial. Assim, não compete à CMBH a definição de enquadramento 

sindical dos profissionais a serem disponibilizados pela CONTRATADA, observado, entretanto, o 

disposto no subitem seguinte. 

 

Exceto nos casos previstos em lei para categoria diferenciada, o enquadramento sindical dos 

profissionais deve ser realizado em função da atividade econômica preponderante da CONTRATADA, 

conforme o § 2º do art. 511 da CLT, a Súmula 374 do TST e o entendimento firmado pelo TCU no 

Acórdão 1097/2019. 

 

Após, deverão ser preenchidas as células em amarelo de cada um dos grupos detalhados a 

seguir: 

 

 GRUPO 1 – REMUNERAÇÃO: corresponde aos salários dos profissionais 

da LICITANTE VENCEDORA, acrescidos dos adicionais, nos casos específicos. Os 

adicionais de insalubridade e periculosidade serão pagos apenas mediante caracterização da 

insalubridade/periculosidade, mediante laudo técnico. O valor a ser pago à CONTRATADA será 

apurado pelo efetivo comparecimento deste profissional, descontando-se as faltas e os atrasos 

porventura ocorridos. 

 

 

GRUPO 2 –  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIO: Subdivide-

se em: 

 

SUBGRUPO 2.1 - Encargos Previdenciários, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Outras Contribuições: corresponde aos Encargos Sociais Básicos, com respectivos reflexos, 

devidos pela execução dos serviços contratados, cujos percentuais incidirão sobre o total do GRUPO 1 

– REMUNERAÇÃO. A indicação de um percentual inferior ao exigível não implica a desobrigação da 

CONTRATADA pagar os encargos sociais tal como constam de lei, convenção, dissídio ou acordo 

coletivo. Não será aceita indicação de pagamento de encargo social desconsiderado ou de aumento do 

percentual relativo a encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser 

acrescido, por lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo, após a contratação e no exato limite do que 

tiver sido majorado. 
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Item % Fundamento 

INSS 20,00% Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91. 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82. 

RISCOS AMBIENTAIS DO 

TRABALHO - 

RAT (com incidência do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP) 

Variável 
 

*Resolução nº. 1.308/2009 CNPS 

SESI/SESC 1,50% Art. 3º, Lei n.º 8.036/90. 

SENAI/SENAC 1,00% Decreto n.º 2.318/86. 

SEBRAE 0,60% Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90. 

INCRA 0,20% Lei n.º 7.787/89 e DL n.º 1.146/70. 

FGTS 8,00% Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III, CF. 

 

O percentual da rubrica Riscos Ambientais do Trabalho - RAT é variável considerando que o 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador preponderante da LICITANTE 

VENCEDORA, cabendo a comprovação da alíquota por ela  apresentada. Dessa forma as licitantes 

devem cotar o percentual relativo a Risco Acidente de Trabalho – RAT ajustado, conforme GFIP – 

RAT X FAP, para o seu CNPJ, na célula amarela correspondente ao item 2.1.C. 

 

Na hipótese de isenção/desoneração de algum dos encargos sociais básicos, a LICITANTE 

VENCEDORA deverá apresentar documentos comprobatórios, deduzindo, obrigatoriamente, este 

percentual do Grupo 2 (em um dos itens de 2.3.C a 2.3.G), adaptando a planilha estimativa de custos e 

composição de preços à realidade tributária da licitante. 

 

SUBGRUPO 2.2 - 13º Salário e Adicional de Férias: corresponde aos custos com 13º Salário 

e adiconal de férias dos empregados, além da incidência dos encargos sociais básicos sobre 13º salário 

e férias, cujos percentuais incidirão sobre o total do GRUPO 1 – REMUNERAÇÃO. 

 

SUBGRUPO 2.3 - Benefícios Mensais e Diários: engloba despesas com vale- transporte e sua 

dedução, auxílio-alimentação e sua dedução e quaisquer  outras despesas adicionais decorrentes de lei, 

convenção, dissídio ou acordo coletivo, vigentes na data da apresentação da proposta comercial tais 

como  PAF, Programa de Assistência Odontológica, Seguro de Vida em Grupo, auxílio creche, auxílio 

saúde, cesta básica e afins.  
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INSUMOS, DESPESAS E OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE CONVENÇÃO COLETIVA 

Vale- Transporte 

Valor a ser indicado pela licitante considerando o seguinte 

cálculo (nº de dias trabalháveis por mês x nº de vales por 

empregado por dia x valor unitário do vale), a ser 

preenchido em aba própria (VA e VT). 

Desconto de Vale- Transporte 
Até 6% do salário do empregado, a ser preenchido em aba 

própria, conforme previsto em CCT da categoria. 

Auxílio alimentação 

Valor a ser indicado pela licitante considerando o seguinte 

cálculo (nº de dias trabalháveis por mês x valor unitário 

do vale), a ser preenchido em aba própria. 

Desconto de Auxílio alimentação 

 

Até 20% do Auxílio alimentação, a ser preenchido em aba 

própria, conforme previsto em CCT da categoria. 

Outros benefícios previstos na CCT a serem 

indicados pelas licitantes, tais como PAF, 

Programa de Assistência Odontológica, 

Seguro de Vida, etc. 

Benefícios a serem indicados pelas licitantes de acordo 

com a convenção coletiva. Cada um desses benefícios 

deverão ser especificados na célula correspondente, caso 

ocorram. 

 

GRUPO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO: corresponde a aviso prévio trabalho e 

indenizado, além dos respectivos reflexos. 

 

Alguns dos percentuais de provisão para rescisão dessa planilha sofrem reflexos a partir do 

preenchimento do item Quadro Auxiliar 3.D – no QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES ESTATÍSTICOS 

E ESTIMATIVAS DA EMPRESA. Uma vez que o  histório de rotatividade na CMBH, para 

contratações desse gênero, nos últimos 05 anos foi de 0%, foi deixado a critério do licitante o 

preenchimento da taxa de rotatividade com base nas informações específicas de sua empresa, com 

intuito de precificar corretamente as provisões para recisão dos itens 3.D. Aviso Prévio Indenizado, 3.E. 

Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado e 3.F. Multa 40% do FGTS sobre aviso prévio 

indenizado. 

 

O licitante deve se atentar que o não preenchimento do item 3.D – no QUADRO AUXILIAR 

– ÍNDICES ESTATÍSTICOS E ESTIMATIVAS DA EMPRESA implicará em uma proposta com taxa 

de rotatividade de 0%. 
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GRUPO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE: corresponde aos 

custos de reposição do empregado que estiver afastado legalmente em razão de férias, licença 

maternidade, licença paternidade, licenças médicas ou outros afastamentos legais, conforme 

fundamentos legais expostos a seguir: 

 

Direito Trabalhista Fundamento Legal 

Férias Art. 7º, XVII, CF/88; Arts. 129-153, CLT 

Ausências Legais Art. 473, CLT 

Licença Paternidade Art. 7º, XIX, CF/88 c/c art. 10, § 1º, II, ADCT; Art. 473, III, CLT 

Ausência por acidente de 

trabalho 
Arts. 19-23 e 60, Lei 8.213/91, c/c art. 75, RPS 

Afastamento Maternidade Art. 7º, XVIII, CF/88 c/c art. 392 e 292-A, CLT 

 

Os montantes que compões o GRUPO 4, para sua construção, dependem de valores estatísticos 

referentes à média provável das ocorrências das ausências pelos motivos acima. Sendo assim, esses 

valores de estatísticas e estimativas compõem um quadro que deve ser preenchido pelo licitante com 

base na sua própria realidade no QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES ESTATÍSTICOS E 

ESTIMATIVAS DA EMPRESA. Deve ser adotado para o preenchimento, o valor com 2 casas decimais 

depois da vírgula, além de ser considerada as unidades de medidas, e os formatos, conforme disposto 

abaixo: 

 

- O item 4.1.B do QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES ESTATÍSTICOS E ESTIMATIVAS DA 

EMPRESA deve ser preenchido com a estimativa do número faltas justificadas, no período de um ano, 

em que haverá ausências legais previstas no Art. 473 da CLT, adotando-se, para tal, a realidade em 

100% da mão de obra aplicada no contrato com a CMBH. A informação deverá ser imputada em 

formato numérico. 

 

- O item 4.1.C do QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES ESTATÍSTICOS E ESTIMATIVAS DA 

EMPRESA deve ser preenchido com o percentual estimado da equipe afastada pelo motivo de licença 

paternidade, no período de 1 ano. A informação deverá ser imputada em formato de percentual. 
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- O item 4.1.D do QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES ESTATÍSTICOS E ESTIMATIVAS DA 

EMPRESA deve ser preenchido com a estimativa do número faltas justificadas, no período de um ano, 

por motivo de doença acidentária ou acidente de trabalho, adotando-se, para tal, a realidade em 100% 

da mão de obra aplicada no contrato com a CMBH. A informação deverá ser imputada em formato 

numérico. 

 

- O item 4.1.E do QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES ESTATÍSTICOS E ESTIMATIVAS DA 

EMPRESA deve ser preenchido com o percentual estimado da equipe afastada pelo motivo de licença 

maternidade, no período de 1 ano. A informação deverá ser imputada em formato de percentual. 

 

Ocorre ainda a possibilidade de prever coberturas para outras substituições, dessa vez no item 4.1.F do 

próprio Grupo 4, não mencionada nos itens anteriores. Mas para esse caso foi facultado o livre 

preenchimento por parte do licitante o percentual mensal estimado, e caso preenchido, deveria vir 

acompanhado da respectiva memória de cálculo na célula logo abaixo. 

 

GRUPO 5 - INSUMOS DIVERSOS: corresponde aos custos com uniformes e EPI’s, quando 

houver. Os custos com uniformes e equipamentos de proteção individual devem ser preenchidos em 

planilha própria (Insumos), de modo que haverá a referência automática para planilha de cargos. 

 

O item de EPI (Equipamento de Proteção Individual) inclui despesas com coletes, capacetes, 

luvas, roupas adequadas para frio e calor, capa de chuva, antenas corta pipa, protetor de pernas, além 

de outros EPI's julgados como necessários, observadas exigências as normas regulamentadoras e demais 

atos normativos tais como resolução CONTRAN nº 943/2022 e Lei nº 12009/2009, ou outras que as 

venham substituir 

 

GRUPO 6 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS: subdivide-se em: 

 

SUBGRUPO 6.1 - Custos indiretos + lucro: engloba as despesas administrativas, 

operacionais, lucro, supervisão e fiscalização do serviço, preposto outras despesas (como reciclagem de 

pessoal, despesas bancárias da conta vinculada, instalação de relógio de ponto, sistema de gestão de 

ponto, etc), incluindo todos os tributos e contribuições deles derivados. É, portanto, destinado a custear, 

mensalmente, toda e qualquer despesa necessária à completa e perfeita execução contratual e que não 

esteja especificada neste anexo como componente das outras frações do preço. 
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O IPRJ e a CSLL não deverão ser incluídos nos custos indiretos e lucros, por se constituírem 

em tributos de natureza direta e personalíssima, que oneram pessoalmente a LICITANTE 

VENCEDORA, não devendo, pois, serem repassados à CMBH (Acórdão 1.595/2006– Plenário, item 

9.5.11 e Acórdão 325/2007 – Plenário, do TCU). 

O valor referente aos Custos indiretos + lucro das licitantes será calculado a partir de 

percentual fixado sobre os custos indiretos e sobre o lucro. 

Os custos indiretos são aqueles envolvidos na execução contratual decorrentes dos 

gastos da CONTRATADA com sua estrutura administrativa e organizacional, bem como com 

o gerenciamento de seus contratos, sendo seu valor obtido pela incidência de um percentual 

(%) estipulado pela licitante em sua proposta comercial sobre o somatório dos custos diretos 

dos serviços prestados conforme fórmula a seguir: 

Despesas Indiretas = (Montante A + Montante B + Montante C) x (N%), 

EM QUE: 

Montante A = somatório da remuneração; 

Montante B = somatório dos encargos sociais; 

Montante C = somatório de insumos; 

N = percentual a ser determinado pela licitante em sua proposta comercial para 

cálculo das despesas indiretas. 

O lucro, representado pelo ganho decorrente da exploração da atividade econômica, 

terá seu valor obtido pela incidência de um percentual (%) sobre o somatório dos custos diretos 

dos serviços prestados (Montantes A, B e C) acrescido do valor das Despesas Indiretas, 

conforme fórmula a seguir: 

Lucro = (Montante A + Montante B + Montante C + Despesas Indiretas) x (X%) 

EM QUE: 

Montante A = somatório da remuneração; 

Montante B = somatório dos encargos sociais; 

Montante C = somatório de insumos. 
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Despesas Indiretas = (Montante A + Montante B + Montante C) x (X%) 

X = percentual a ser determinado pela licitante em sua proposta comercial para 

cálculo do lucro. 

 

Vencido certame licitatório, o valor constante para o subgrupo 6.1, apresentado na 

reformulação da proposta para compor o contrato pela licitante vencedora tornar-se-á fixo.  

 

SUBGRUPO 6.2 – Tributo: corresponde aos tributos incidentes sobre a prestação dos serviços, 

de  acordo com o regime de tributação de cada licitante, cabendo ao mesmo a comprovação das 

alíquotas, sendo: 

 

a) ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

b) PIS – Programa de Integração Social, e; 

c) COFINS – Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social. 

 

O ISSQN será variável de acordo com o local da prestação de serviços (ISSQN de cada Município). 

 

A indicação de um percentual inferior ao exigível não implica a desobrigação da CONTRATADA 

pagar os encargos tributários tal como constam de lei. 

 

  

 PROVISÃO MENSAL NA CONTA VINCULADA: corresponde aos encargos 

sociais e trabalhistas que serão contingenciados pelos percentuais abaixo, incidentes sobre a 

remuneração mensal dos empregados: 

 

CONTA VINCULADA Percentuais a serem incidentes sobre a 

remuneração do empregado 

13º salário 8,33% 

Férias 12,10% 

Incidência sobre 13º salário e férias Percentual variável de acordo com o RAT ajustado 

Rescisão 5,00% 
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O contingenciamento será feito, mensalmente, mediante depósito em conta depósito vinculada 

– bloqueada para movimentação, aberta para tal fim. 

 

A vantagem de adoção do modelo de “conta vinculada” reside no fato de que, face aos 

princípios da eficiência e economicidade, a gestão dos contratos é realizada de forma menos 

onerosa para o erário, compatível com os conhecimentos dos fiscais desses contratos, com 

adoção de critérios estatísticos e focados em atos que tenham impactos significativos sobre o 

contrato, os custos são menores, a operacionalização é mais simples e inferior àquelas 

decorrentes dos controles por ocorrência dos pagamentos pelo fato gerador, os riscos de 

bloqueios judiciais são inexistentes, além de expurgar qualquer possibilidade de prejuízo ao 

erário. 

 

 

PLANILHA “VA e VT”: Conforme já elucidado acima na tabela Insumos, Despesas e Obrigações 

Decorrentes de Convenção Coletiva do subgrupo 2.3, nessa aba as licitantes deverão cotar sua proposta 

para os itens “Vale alimentação” e “Vale transporte”. 

 

PLANILHA “INSUMOS”: Conforme já elucidado acima no grupo 5, , nessa aba as licitantes deverão 

cotar sua proposta para uniformes e EPI’s, quando houver. 

 

PLANILHA “SUBITENS 2 E 3 – FRANQUIA E KM”:  A contratação do serviço se dará pela 

modalidade de franquia de quilometragem, com previsão de pagamento de quilometragem avulsa nos 

meses em que exceder o consumo da franquia.  Para  a faixa da franquia, o valor a ser pago mensalmente 

será fixo. 

 

O valor correspondente à quilometragem avulsa somente será pago quando o serviço exceder a faixa da 

franquia. Trata-se de parcela variável, cuja estimativa de consumo considera o valor de 500 km a mais 

no mês. 

 

Dessa forma o licitante deverá preencher os valores que serão cobrados pelo valor do quilômetro quando 

ocorrido dentro da franquia (item 01) bem como quando da quilometragem avulsa quando exceder a 

franquia (item 02). Os valores preenchidos terão os reflexos apurados na aba “resumo” para fins de 

apuração do valor final da proposta. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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 As despesas não previstas na Planilha de Custos consignadas em convenção 

coletiva de trabalho da categoria deverão ser alocadas no SUBGRUPO 2.3 - Benefícios 

Mensais e Diários. Outras despesas indiretas, tais como instalação e manutenção de relógios 

de ponto, custos com sistema de gestão de ponto deverão ser alocadas no grupo de custos 

indiretos e lucro. 

 

 O valor total da contratação se trata de valor meramente de referência para fins de 

apuração do menor preço. O valor efetivamente devido e pago mensalmente será alterado em 

decorrência da redução proporcional aos dias de faltas e aos atrasos do profissional alocado, 

em virtude da existência de horas extras e de horas noturnas, bem como em razão do efetivo 

consumo de quilometragem avulsa, além  de uniformes e equipamentos de proteção individual. 

Além dos custos com os grupos 1 a 6, os custos com eventuais serviços extraordinários e 

serviços noturno serão percentual do somatório dos grupos 1 a 6 e registrados na aba de resumo. 

 

Em resumo, destaca-se quanto aos grupos inseridos por meio das planilhas estimativas de  custos 

e composição de preços da contratação: 

 

GRUPO NOMENCLATURA OBSERVAÇÕES 

1 
COMPOSIÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO 

Trata-se de grupo fixo, não cabendo as licitantes alterações dos 

valores inseridos pelo CMBH. 
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GRUPO NOMENCLATURA OBSERVAÇÕES 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENCARGOS E 

BENEFÍCIOS ANUAIS, 

MENSAIS E DIÁRIOS 

Trata-se de grupo híbrido: 

 

SUBGRUPO 2.1 - Encargos previdenciários, fundo de garantia por 

tempo de serviço (FGTS) e outras contribuições: 

 

1. Fixo quanto: INSS, FGTS, SESC, SENAC, INCRA, SEBRAE E 

SALÁRIO  EDUCAÇÃO: Não cabendo as licitantes alterações dos 

percentuais.    

 

2. Na    hipótese de isenção de  algum dos Encargos Sociais  Básicos, a 

licitante  vencedora deverá apresentar documentos comprobatórios, 

deduzindo, obrigatoriamente, este percentual do Grupo B, sob pena de 

desclassificação da  proposta. 

 

3. Variável quanto RAT. Observar as informações inseridas neste 

Anexo. 

 

SUBGRUPO 2.2 - 13º Salário e Adicional de Férias, Rubricas Fixas, 

não cabendo alterações       das  licitantes. 

 

SUBGRUPO 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

 

Trata-se de grupo variável, podendo a licitante alterar o que julgar 

necessário, observando o método de cálculo constante neste anexo. 

Após homologação, o valor  se tornará fixo. 

3 

 

PROVISÃO PARA 

RESCISÃO 

Trata-se de grupo fixo, não cabendo as licitantes alterações dos 

valores inseridos pelo CMBH nessa parte da planilha. 

 

Todavia os itens 3.D, 3.E e 3.F sofrem reflexos com o preenchimento 

do item 3.D do QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES ESTATÍSTICOS 

E ESTIMATIVAS DA EMPRESA 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

GRUPO NOMENCLATURA OBSERVAÇÕES 

4 

CUSTO DE 

REPOSIÇÃO DO 

PROFISSIONAL 

AUSENTE 

Trata-se de grupo híbrido: 

 

Grupo fixo para o item 4.1A 

 

Grupo variável para os itens 4.1B, 4.1C, 4.1D e 4.1E, todavia não 

cabendo as licitantes fazer alterações dos valores inseridos pela 

CMBH nessa parte da planilha, mas sim com o preenchimento dos 

respectivos itens do QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES 

ESTATÍSTICOS E ESTIMATIVAS DA EMPRESA. 

 

Grupo variável para o item 4.1.F, com preenchimento nessa parte da 

planilha. 

5 
 

INSUMOS DIVERSOS 

Trata-se de grupo variável, podendo haver previsão e uniformes e/ou 

EPI’s, quando for o caso, na aba “Insumos”. 

6 
CUSTOS INDIRETOS, 

LUCRO E TRIBUTOS 

SUBGRUPO 6.1 - Custos indiretos + lucro 

 

Trata-se de grupo variável, podendo as licitantes alterar o valor 

previsto. Após homologação, o valor se tornará fixo. 

 

SUBGRUPO 6.2 – Tributos 

 

Trata-se de grupo variável, de acordo com o regime de tributação de 

cada licitante. 

 

 

 

CONTA DEPÓSITO 

VINCULADA 

Grupo híbrido: 

 

1.Fixo: não cabendo alteração das  licitantes quanto ao percentual do 

13º  Salário, férias e  rescisão. 

 

2.Variável: cabendo alterações das licitantes, devido ao RAT quanto 

as incidência  dos encargos sociais básicos sobre o 13º salário e férias. 

No entanto, este cálculo se dá automaticamente após o preenchimento 

do SUBGRUPO 2.1. 

 

CUSTO DOS SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS E 

SERVIÇOS NOTURNOS 

Corresponde ao valor máximo a ser pago de horas de serviço 

extraordinário e horas de serviço noturnas para os profissionais 

(limitado ao máximo de 2% e 1% do valor dos grupos 1 a 5). 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS 

 

GRUPO NOMENCLATURA OBSERVAÇÕES 

QUADRO AUXILIAR – ÍNDICES 

ESTATÍSTICOS E 

ESTIMATIVAS DA EMPRESA 

Quadro cujo preenchimento influencia nos cálculos dos itens 3.D, 

4.1B, 4.1C, 4.1D e 4.1E, nos respectivos grupos. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 



Anexo - Documentos necessários a qualificação

técnica

1 - As licitantes deverão anexar ao sistema, após convocação do(a)

pregoeiro(a), 1 (um) atestado de capacidade técnica, relativo à

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

1.1 - O atestado deverá ser emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, contendo a identificação desta e deverá ser

expedido em nome da licitante, indicando o respectivo CNPJ.

1.2 - O atestado deverá comprovar que a licitante exerce ou já

exerceu serviços de motofrete, com alocação de mão de obra

exclusiva de motociclista, pelo período mínimo de 06 meses

contínuos.

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone (31) 3555-1249



Anexo - Prestação de garantia contratual

Será exigida da CONTRATADA, a prestação de garantia para a

execução contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor

contratado, nos termos do Anexo III da Minuta de Contrato que

integra este edital.

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone  (31) 3555-1249
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CONTRATO Nº ___/_____ 

PREÂMBULO 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE _________________________ 

_________________. 

   

ÓRGÃO CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Belo Horizonte – CMBH. 

CNPJ: 17.316.563/0001-96. 

Avenida dos Andradas, nº 3.100, bairro Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG. 

Representante: Vereador(a) _________________________________. 

Gestor do contrato: ________________________________________. 

 

DADOS DA LICITAÇÃO QUE DEU ORIGEM AO CONTRATO 

Pregão Eletrônico nº _____/________. 

Processo nº _______/_______. 

Normas de regência: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 8.078/1990, 

Portaria nº 20.453/2022, cláusulas e condições deste contrato.  

 

CONTRATADA 

Empresa: ________________________________________. 

CNPJ: ___________________________. 

Endereço: Rua/Av. ____________________________________, nº ______, 

bairro _____________________, Cidade __________________________. 

Representante: __________________________________. 

Cargo/Função: ___________________________________. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://cmbhsildownload.cmbh.mg.gov.br/silinternet/servico/download/documentoDaNorma?idDocDaNorma=2c907f768529dd7301852a266cc70016
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1 OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de 

_____________________________________________________________

__________, conforme especificações constantes no Edital, no Termo de 

Referência (ANEXO I) e demais anexos, além daqueles constantes na 

proposta vencedora.  

1.2 - O instrumento do contrato epigrafado é composto por este preâmbulo, 

pelo corpo do contrato e pelos seguintes anexos, que vinculam esta 

contratação independentemente de transcrição: 

• ANEXO I - Termo de Referência; 

• ANEXO II - Proposta comercial da CONTRATADA; 

• ANEXO III - Garantia Contratual (caso tenha sido exigida no Termo de 

Referência); 

• ANEXO IV - Disposições específicas para contratos de alocação de 

mão de obra; 

• eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

00.00.00.000.000.0000.000000-00 

 

3 PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO       

3.1 - A presente contratação possui o valor total mensal estimado de 

R$ ________________ (_____________________________________), 

correspondendo a um valor global anual estimado de R$ ____________ 

(___________________________________), conforme detalhamento 

constante na proposta comercial da CONTRATADA (ANEXO II) e no ANEXO 

I deste contrato. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
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impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de ______________________ 

contados da __________________, na forma do art. 105 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

4.2 - Quando indicado no campo específico do Termo de Referência, a 

vigência do presente contrato poderá ser prorrogada nos termos e limites 

legais, sujeita à avaliação de sua admissibilidade, disponibilidade 

orçamentário-financeira e conveniência administrativa quando da efetiva 

demanda pela prorrogação. 

4.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

5 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - As condições exigíveis para a execução do contrato e as obrigações da 

CMBH e da CONTRATADA em relação à presente contratação são aquelas 

previstas no corpo padrão do contrato e em seus ANEXOS, bem como no 

edital do Pregão nº __/____. 

 

6 MEIOS DE CONTATO 

6.1 - A CONTRATADA receberá notificações, comunicações ou solicitações 

da CMBH por meio do correio eletrônico _________________________, o 

qual será considerado oficial para todos os fins contratuais, especialmente 

para notificação de descumprimento contratual, obrigando-se a atualizar essa 

informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou 

definitiva. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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6.2 - Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao correio eletrônico acima 

indicado, ainda que não recebidas pela CONTRATADA, se a modificação 

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada à CMBH. 

  

 

Acesse os documentos do Pregão 

Eletrônico nº            / através da 

leitura do QR CODE ao lado. 
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CORPO DO CONTRATO 

1 PREÇOS E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

1.1 - O detalhamento dos preços deste contrato está no ANEXO II (Proposta 

Comercial). 

1.2 - O pagamento será efetuado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do envio da liquidação pelo gestor ao setor competente, por meio de cobrança 

bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por outro 

meio que vier a ser definido pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e 

justificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação 

definitiva pela CMBH, observadas as demais disposições constantes do 

ANEXO I deste contrato e a ordem cronológica estabelecida conforme o art. 

141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com 

data de vencimento pré-estabelecida.  

1.2.2 - A CMBH não efetuará pagamento antecipado, excetuada prévia 

justificativa constante do processo administrativo, na forma do art. 145 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2.3 - Em caso de a CMBH autorizar o pagamento por boleto, esse 

deverá ser emitido com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para pagamento.  

1.2.4 - A seção responsável pelo pagamento recusará o boleto emitido 

com prazo inferior a 30 (trinta) dias e/ou com previsão de pagamento 

exclusivo em banco específico.  

1.3 - A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal e documentos equivalentes 

em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 

especialmente com as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, 

das retenções tributárias. 

1.3.1 - As notas fiscais e documentos equivalentes deverão ser 

entregues à Seção de Controle Financeiro e Pagamentos (Seccof), 

preferencialmente por meio digital, para realização do procedimento 

pertinente e posterior envio dos autos ao gestor para liquidação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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1.3.2 - O recebimento formal do objeto do contrato e a liquidação da 

despesa serão realizados pelo gestor apenas após reconhecimento 

formal de que a execução do objeto se deu de forma efetiva, satisfatória 

e atendeu a todas as condições contratuais. 

1.3.3 - O pagamento somente será realizado após a autorização formal 

do ordenador de despesa.  

1.3.4 - A CMBH se reserva o direito de não receber objeto em desacordo 

com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, 

podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste 

contrato e na legislação pertinente. 

1.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras, não acarretando qualquer ônus para a 

CMBH.  

1.5 - Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF/SUCAF para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

1.6 - Constatando-se, junto ao SICAF/SUCAF, a situação de irregularidade 

da CONTRATADA, a Seccof informará o gestor para providências. 

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a 

CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do 

objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal nº 

14.133/2021, o Código de Defesa do Consumidor e/ou demais normas 

aplicáveis ao caso, observados os prazos legais pertinentes. 

1.8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela 

CMBH de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às 

obrigações (previdenciárias, sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais ou 

quaisquer outras) que lhe são devidas em decorrência da execução do objeto, 

nem novação em relação a qualquer regra constante das especificações 

desta contratação. 

1.9 - Os critérios e a periodicidade da medição, quando cabíveis, estarão 

previstos no ANEXO I. 
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2 RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO 

2.1 - Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo serão feitos, quando for o caso, na 

forma, nas condições e nos prazos definidos no ANEXO I deste contrato. 

 

3 REPACTUAÇÃO E REVISÃO DOS PREÇOS 

3.1 - A repactuação e a revisão dos preços do presente contrato serão 

realizadas conforme previsto no ANEXO IV. 

 

4 REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1 - O regime de execução ou a forma de fornecimento será aquela prevista 

no ANEXO I. 

 

5 GARANTIA DO OBJETO 

5.1 - O prazo de garantia do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021 e nas normas técnicas 

aplicáveis, é aquele previsto no ANEXO I. 

 

6 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - A gestão do contrato é realizada pelo(s) servidor(es) indicado(s) no 

Termo de Referência. 

6.2. - O fiscal do contrato será designado por ato do Diretor ou equivalente 

da área.  

6.2.1 - O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.2.2 - A forma de fiscalização do contrato encontra-se regulada no 

ANEXO I. 

6.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará 

corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos. 

6.4 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus 

adicionais para a CMBH. 

6.5 - O modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento, será aquele estabelecido no ANEXO I. 

 

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - São obrigações da CMBH: 

7.1.1 - autorizar formalmente à CONTRATADA o início da execução do 

contrato; 

7.1.2 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3 - comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 - efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência; 

7.1.6 - a CMBH não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
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presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2 - São obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1 - assumir perante a CMBH a responsabilidade civil relativamente a 

qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada venha a 

causar ao patrimônio público, aos agentes públicos da CMBH ou a 

terceiros; 

7.2.2 - responsabilizar-se por todos os encargos (trabalhistas, sociais, 

previdenciários, tributários, fiscais, securitários, ou quaisquer outros, se 

for o caso) devidos para a execução deste contrato, devendo remeter à 

CMBH os respectivos comprovantes, sempre que exigidos; 

7.2.2.1 - em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao 

pagamento de quaisquer ônus referidos na cláusula 7.2.2, a 

CONTRATADA deverá ressarci-la dos valores correspondentes, 

acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de honorários; 

7.2.3 - não ceder o objeto do presente contrato; 

7.2.4 - cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

7.2.5 - manter, ao longo da execução deste contrato, a qualidade do 

objeto, conforme previsto no Termo de Referência, obrigando-se a 

refazer o que for prestado em desacordo; 

7.2.6 - cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

7.2.7 - não contratar e alocar na CMBH cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de vereador, 

de agente público que exerce função de chefia ou de direção, de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, nos termos do art. 21, § 5º, da Lei Municipal nº 

8.665/2003; 
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7.2.7.1 - para atestar o cumprimento deste item, a CONTRATADA 

deverá, no momento da admissão do empregado, solicitar o 

preenchimento de declaração de inexistência de parentesco, 

conforme modelo fornecido pela CMBH; 

7.2.7.2 - a renovação da declaração será realizada quando 

solicitada pela CMBH, a critério do gestor. 

7.3 - É vedado à CONTRATADA: 

7.3.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 

7.3.2 - interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CMBH, salvo nos casos previstos em lei. 

 

8 ADITAMENTO 

8.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo 

VII do Título III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

8.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

como nas seguintes situações: 

8.4.1 - variação do valor contratual para fazer face à repactuação 

de preços previstos no próprio contrato; 

8.4.2 - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

8.4.3 - alterações na razão ou na denominação social da 

CONTRATADA;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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8.4.4 - empenho de dotações orçamentárias.  

 

9 CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no 

art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

9.2 - Este contrato também poderá ser extinto: 

a) pelo decurso de seu prazo de vigência; 

b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor; 

c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a CMBH; 

d) por determinação judicial; 

e) por ato unilateral da CMBH. 

9.3 - A rescisão unilateral do contrato poderá ocorrer cumulativamente com a 

aplicação de multa e de outras penalidades previstas em lei. 

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.5 - A extinção determinada por ato unilateral da CMBH e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar 

à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou 

legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total contratado, 

por ocorrências; 

c) multa de até 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total 

contratado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 

objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal;  

d) multa de até 30% (trinta por cento) calculada sobre o preço total do 

contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 

contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual; 

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta 

e indireta do Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 3 (três) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2 - Mediante justificativa e fundamentação expressa no ato decisório, a 

multa poderá ter seu valor reduzido para adequar-se à proporcionalidade da 

infração. 

10.3 - As sanções definidas na cláusula 10.1 poderão ser aplicadas pelos 

seguintes agentes públicos, autonomamente: 

a) letra “a” ―› pelo Presidente da CMBH, pelo Diretor, ou equivalente da 

área gestora do contrato, e pelo gestor; 

b) letras “b”, “c”, "d" e "e" ―› pelo Presidente da CMBH, pelo Diretor ou 

autoridade equivalente da área gestora da contratação; 

c) letra "f” ―› pelo Presidente da CMBH. 

10.4 - Os valores das multas aplicadas poderão ser deduzidos dos 

pagamentos devidos pela CMBH ou da garantia contratual, se houver. 

10.4.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores ao 

montante dos pagamentos devidos pela CMBH ou da garantia 

contratual, após confirmada a aplicação da penalidade, a contratada 
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deverá recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação. 

10.4.2 - Transcorridos 5 (cinco) dias úteis sem o recolhimento e, não 

havendo faturamento pendente ou futuro, conforme manifestação do 

gestor, os valores apurados serão enviados, em até 60 (sessenta) dias, 

para inscrição na dívida ativa do Município. 

10.5 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as 

penalidades definidas nas letras "a", “e” e “f” cumulativamente com a 

multa cabível. 

10.6 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 

administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. 

10.7 - Para os fins da cláusula 10.1, entende-se por “preço total do contrato” 

aquele assim indicado na proposta comercial da CONTRATADA.  

10.8 - A aplicação das sanções previstas nas letras “e” e “f” da cláusula 10.1, 

ainda que em conjunto com as sanções previstas nas letras a", "b", "c" e "d", 

requererá a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por servidores estáveis. 

10.9 - O prazo para apresentação de defesa da CONTRATADA e indicação 

das provas a serem produzidas será de 15 (quinze) dias úteis, contados do 

dia útil seguinte à sua notificação.  

10.10 - É admitida a reabilitação da licitante ou CONTRATADA perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 163 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

10.11 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da CMBH, salvo se se tratar de licitantes 

remanescentes convocadas na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

10.12 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia.  

10.13 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

CMBH.  

 

11 PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

11.1 - A CONTRATADA obriga-se, sempre que aplicável, a executar o 

presente objeto em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção 

de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 

sobre a matéria, não colocando, por seus atos ou por omissão, a CMBH em 

situação de violação das leis de privacidade, em especial, a Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

11.1.1 - Caso exista modificação dos textos legais à qual esteja sujeita a 

CMBH ou a CONTRATADA, de forma que sejam impostas mudanças na 

estrutura do escopo do objeto ou na execução das atividades ligadas a 

ele, a CONTRATADA deverá adequar-se às condições vigentes. 

11.1.2 - Se houver alguma disposição que impeça a continuidade da 

execução do objeto conforme as disposições acordadas, a CMBH 

poderá resolvê-lo sem ônus, apurando-se os serviços prestados até a 

data de encerramento do contrato. 

11.2 - É vedado o compartilhamento dos dados pessoais objeto de tratamento 

em razão deste contrato, salvo hipóteses legais ou expressamente previstas 

no próprio termo. 
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12 CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos serão decididos pela CMBH, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, nas demais normas 

federais de licitações e contratos administrativos, na Lei Federal nº 

9.784/1999, na Portaria nº 20.453/2022 e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13 PUBLICAÇÃO 

13.1 - Incumbirá à CMBH providenciar a publicação deste instrumento, na 

forma e no prazo previstos no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14 FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para 

dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

 

15 ACEITAÇÃO 

15.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 

contrato em 2 (duas) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Belo Horizonte, ___ de _________________ de ___________. 

 

___________________________________________ 
Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Vereador(a) 
Presidente 

 
 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 
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ANEXO III – GARANTIA CONTRATUAL 

1.1 - Para assegurar a execução deste contrato, a CONTRATADA deverá 

prestar garantia no montante de R$ ________________________ 

(____________________________________), correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor global anual do contrato, conforme disposto no item __ do 

Termo de Referência do edital do Pregão ______________________, bem 

como nos subitens seguintes deste ajuste. 

1.1.1 - Para fins do disposto no item 1.1 supra, entende-se por “valor 

global anual do contrato” aquele correspondente ao resultado do valor 

total mensal da proposta comercial multiplicado por 12 (doze) meses. 

1.2 - Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 

I - caução em dinheiro; 

II - títulos da dívida pública, emitidos na forma do art. 96, § 1º, I da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

III - seguro-garantia; 

IV - fiança bancária, emitida na forma do art. 96, § 1º, III da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

1.3 - A prestação da garantia deverá ser comprovada pela CONTRATADA no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis a critério da CMBH, 

contados da assinatura do contrato, exceto no caso da modalidade prevista 

no incido III do subitem 1.2. 

1.3.1 - Caso opte pelo seguro-garantia, a ADJUDICATÁRIA terá que 

prestar a garantia no prazo de 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

1.4 - O documento comprobatório da garantia prestada deverá ser entregue 

pela ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA, nos prazos fixados no item 1.3 supra, 

à Seção de Controle de Contratos (Secont).  

1.5 - O descumprimento injustificado do disposto no item 1.4 configurará 

inadimplemento da ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA e serão aplicadas as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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regras previstas no art. 90 e no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme o caso, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades legais. 

1.6 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

1.6.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e 

do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

1.6.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela CMBH à 

CONTRATADA; e  

1.6.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 

para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

1.7 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados no item 1.6, observada a legislação que rege a matéria.  

1.8 - O valor da garantia poderá ser utilizado pela CMBH para o pagamento 

de obrigações contratuais, caso a CONTRATADA não comprove a quitação 

dos mencionados encargos. 

1.8.1 - A CMBH executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

1.8.2 - O emitente da garantia deverá ser notificado pela CMBH quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais.  

1.8.3 - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o pagamento 

de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o seu 

valor real no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação 

a ser feita pela CMBH.  

1.9 - Na hipótese de majoração do valor deste contrato, inclusive decorrente 

da assinatura de termo aditivo de acréscimo ao objeto, fica a CONTRATADA 

obrigada a complementar ou substituir a garantia prestada, na forma do 

subitem 1.8.3.  

1.10 - O descumprimento dos prazos estipulados nos subitens anteriores para 

restabelecimento, complementação ou substituição da garantia prestada 

autoriza a CMBH a reter os créditos da CONTRATADA relativos à prestação 
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do serviço, sem prejuízo de aplicação das penalidades legais e contratuais 

cabíveis, inclusive rescisão contratual.  

1.11 - A garantia prestada será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

1.11.1 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice 

deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, ressalvado prazo 

diverso fixado em Estudo Técnico Preliminar, permanecendo em vigor 

mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

1.12 - A garantia será liberada ou restituída no prazo previsto no item 1.11, 

desde que não haja, no plano administrativo ou judicial, pendência de 

qualquer reclamação contra a CONTRATADA e relativa ao objeto contratual, 

hipótese em que ficará retida até a solução final. 

1.12.1 - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 

contratados, a CMBH poderá, ainda, utilizar o valor da garantia prestada 

para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no 

caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade 

de prestação de serviços. 

1.13 - A liberação/restituição da garantia não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades administrativa, civil e penal oriundas da execução do objeto 

do presente contrato. 
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ANEXO IV - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS 

CONTRATOS DE ALOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

1 CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

1.1 - A CMBH pagará, pela prestação dos serviços, o valor total mensal 

constante da proposta comercial da CONTRATADA, com as alterações 

decorrentes das hipóteses descritas no ANEXO I deste contrato, observadas, 

ainda, as disposições constantes da cláusula 2 deste ANEXO IV (relativas ao 

provisionamento de valores para conta vinculada). 

1.2 - A CONTRATADA deverá entregar à Seção de Controle de Serviços 

Terceirizados (Secset), no início do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, a “Planilha Analítica do Faturamento”, detalhando todos os valores 

a serem faturados juntamente com os seguintes documentos obrigatórios, em 

original ou cópia simples acompanhada do original para autenticação:  

a) folhas de pagamento analítica e sintética dos profissionais designados 

para os serviços na CMBH, na forma da legislação previdenciária e 

social, juntamente com os comprovantes de pagamento dos salários 

relativos ao mês de referência, com a assinatura de cada profissional ou 

com a autenticação bancária, conforme o caso;  

b) declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da 

CONTRATADA, nos seguintes termos: “Declaramos, sob as penas da 

lei, que a folha de pagamento pertinente à competência _____/______ 

(indicar o mês e o ano) contém todos os profissionais designados para 

os serviços na CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, objeto do 

contrato nº ____/______, tendo sido quitada na sua integralidade.”;  

c) declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da 

CONTRATADA, nos seguintes termos: “Declaramos, sob as penas da 

lei, que foram cumpridas, para todos os profissionais alocados na 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, relativamente à 

competência _____/______ (indicar o mês e o ano), as obrigações 

decorrentes de convenção, dissídio ou acordo coletivo de trabalho de 

cada categoria, nos termos exigidos no contrato nº ___/_____.”; 
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d) documentos referentes ao pagamento das parcelas do 13º salário, 

para o faturamento a ser apresentado em janeiro;  

e) comprovantes de fornecimento, a cada profissional, de vale-transporte 

e de tíquete-refeição, bem como, quando aplicável ao caso, de cesta 

básica e de diárias, todos relativos ao mês de referência; 

f) comprovante de pagamento, quando aplicável ao caso, de seguro de 

vida em grupo e de plano de assistência médica relativos ao mês de 

referência; 

g) outros documentos, a critério da CMBH, desde que relacionados no 

contrato, aos serviços prestados e aos profissionais envolvidos. 

1.3 - A liberação do pagamento da nota fiscal relativa ao último mês de 

prestação dos serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal 

comprovação do cumprimento de todas as obrigações contratualmente 

previstas, especialmente da entrega de todos os documentos exigidos e da 

correção de todas as eventuais pendências apuradas. 

1.4 - Sendo aprovadas pela Secset a “Planilha Analítica do Faturamento” e a 

documentação a que refere o subitem 1.2 e 1.3, a CONTRATADA receberá 

autorização para emissão da nota fiscal relativa aos serviços prestados no 

mês de referência, a qual deverá ser entregue à Seccof, na forma do item 1.3 

do Corpo do Contrato.  

1.5 - A nota fiscal conterá em seu histórico, além das consignações legais, a 

indicação do número e do ano do contrato, a descrição dos serviços 

prestados e o mês de referência destes.  

1.6 - O atraso da CONTRATADA no envio da documentação implicará na sua 

responsabilização pelos ônus decorrentes das multas e correções 

eventualmente aplicadas em razão do não cumprimento de suas obrigações 

em tempo hábil. 

1.7 - Não será exigível o pagamento pela CMBH enquanto pendente qualquer 

documento citado no subitem 1.2, situação que não irá gerar para a 

CONTRATADA direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da prestação dos serviços.  

1.7.1 - O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não 

encaminhe à CMBH a nota fiscal (corretamente preenchida) e os 
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documentos relacionados no subitem 1.2, além de outros que possam 

ser exigidos pela CMBH e que estejam relacionados ao pagamento a ser 

feito. 

1.8 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido 

será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrado da CONTRATADA. 

1.9 - Na hipótese de o início e o final do prazo de vigência do contrato não 

coincidirem com, respectivamente, o primeiro e o último dia do mês, o 

pagamento correspondente será efetuado proporcionalmente ao número de 

dias de vigência contratual no mês em referência e de acordo com os serviços 

efetivamente prestados. 

1.10 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente e a qualquer 

momento (a critério da CMBH), sob pena de aplicação das penalidades 

contratuais e legais cabíveis (após o regular processo administrativo) a 

documentação comprobatória dos recolhimentos e pagamentos relativos a 

encargos, contribuições e obrigações de sua responsabilidade, conforme se 

segue: 

a) guia de recolhimento do FGTS - GRF e respectivo comprovante de 

quitação, acompanhado do protocolo de envio das informações à 

Previdência Social, vencida no mês de referência e relativa aos 

profissionais designados para os serviços na CMBH; 

b) relação de empregados - RE/GFIP e respectivo resumo do 

fechamento, referente à guia especificada na letra “a” anterior;  

c) guia de recolhimento do INSS - GPS - “Outras Entidades” - vencida 

no mês de referência e relativa aos profissionais designados para os 

serviços na CMBH, devidamente quitada; 

d) comprovantes de regularidade, em vigor, para com a Seguridade 

Social (CND/INSS) e para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF/FGTS); 

e) certidão negativa de débitos trabalhistas; 

f) outros documentos, a critério da CMBH. 

1.11 - O pagamento ao término do contrato somente será realizado mediante 

a apresentação de todas as rescisões contratuais dos empregados, 
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homologadas pelo sindicato da categoria, quando assim exigir norma 

coletiva. 

 

2 PROVISIONAMENTO DE VALORES PARA CONTA 

VINCULADA 

2.1 - A CMBH realizará, mensalmente, o provisionamento de valores para o 

pagamento de 13º (décimo terceiro) salário, férias e 1/3 (um terço) 

constitucional de férias, multa sobre o FGTS, contribuição social para as 

rescisões sem justa causa, encargos sobre férias e 13º salário dos(as) 

empregados(as) da CONTRATADA alocados(as) na CMBH, que serão 

destacados do valor mensal da prestação dos serviços e depositados em 

conta corrente vinculada específica. 

2.2 - A retenção dessas provisões obedecerá às regras e procedimentos 

estabelecidos abaixo. 

2.3 - A CMBH manterá instrumento próprio com instituição financeira oficial 

para estabelecer o fluxo operacional, obrigações, responsabilidades, tarifas, 

vigência e critérios de abertura, movimentação e encerramento da conta 

específica. 

2.4 - O valor das provisões relativas aos encargos trabalhistas, sociais e 

previdenciários será descontado do valor mensal devido à CONTRATADA, e 

depositado em conta específica aberta em nome da CONTRATADA em 

instituição financeira oficial exclusivamente para esse fim e com 

movimentação somente por ordem da CMBH. 

2.5 - Eventuais despesas para a abertura e a manutenção da conta serão 

suportadas pela CONTRATADA. 

2.6 - O saldo da referida conta será remunerado conforme ajustado em 

instrumento próprio a ser celebrado pela CMBH com instituição financeira 

oficial. 

2.7 - No ato de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá assinar termo 

que permitirá à CMBH solicitar a abertura da referida conta, o acesso a saldos 

e extratos, bem como vincular a sua movimentação à prévia autorização da 

Câmara.  
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2.8 - Após a assinatura do contrato de prestação de serviços entre a CMBH 

e a CONTRATADA e do termo, a Diretoria de Administração e Finanças 

providenciará a abertura de conta específica para recebimento dos depósitos 

mensais. 

2.9 - A CONTRATADA tem o prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

solicitação de abertura da conta encaminhada pela CMBH à instituição 

financeira oficial, para entregar toda a documentação necessária à abertura 

da conta específica, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2.10 - Caso a abertura da conta não ocorra antes do primeiro faturamento, o 

valor a ser depositado será retido pela CMBH, cautelarmente, para posterior 

depósito quando da efetiva abertura da conta. 

2.11 - O montante do depósito corresponderá ao somatório dos valores das 

provisões das seguintes rubricas: 

I - férias e um terço constitucional de férias;  

II - décimo terceiro salário; 

III - multa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) por 

dispensa sem justa causa; 

IV - encargos previdenciários incidentes sobre férias, um terço 

constitucional de férias e décimo terceiro salário. 

2.12 - Independentemente da unidade de medida contratada, os valores 

referentes às provisões discriminadas nos incisos I a IV do item 2.11 serão 

retidos do pagamento mensal devido à CONTRATADA com base nos índices 

estabelecidos abaixo, os quais incidirão sobre o valor base da remuneração 

dos empregados aplicados aos respectivos quantitativos de postos de 

trabalho: 

I - férias e um terço constitucional de férias: retenção de 12,10% (doze 

vírgula dez por cento) incidente sobre a remuneração;  

II - décimo terceiro salário: retenção de 8,33% (oito vírgula trinta e três 

por cento) incidente sobre a remuneração; 

III - multa rescisória de FGTS: retenção de 4% (quatro por cento) 

incidente sobre a remuneração; 
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IV - encargos previdenciários e FGTS incidentes sobre férias, um terço 

constitucional de férias e décimo terceiro salário: 7,39% (sete vírgula 

trinta e nove por cento), 7,6% (sete vírgula seis por cento) ou 7,82% (sete 

vírgula oitenta e dois por cento), a depender dos índices do Risco de 

Acidente do Trabalho (RAT) e do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) 

da CONTRATADA. 

2.13 - Os percentuais de retenção dispostos no item 2.12 serão revistos 

quando ocorrer mudança legal ou normativa que altere os percentuais 

estabelecidos. 

2.14 - A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com sua proposta, 

documento oficial contendo os índices RAT e FAP, para fins comprobatórios 

junto à CMBH. 

2.15 - Ocorrendo variação dos índices de RAT e FAP apresentados pela 

CONTRATADA, os percentuais de retenção obtidos a partir da sua aplicação 

serão majorados ou reduzidos na mesma proporção. 

2.16 - Nos casos em que a prestação de serviço se der por período igual ou 

superior a 15 (quinze) dias corridos, será retida a parcela integral referente 

às férias proporcionais e ao décimo terceiro salário proporcional, em 

cumprimento ao disposto no art. 147 da Consolidação das Leis do Trabalho 

e ao parágrafo único do art. 1º do Decreto Federal nº 57.155, de 3 de 

novembro de 1965, respectivamente. 

2.17 - Os depósitos serão realizados mensalmente, sem prejuízo da retenção 

na fonte da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 

tributária. 

2.18 - O acompanhamento, a conferência dos cálculos, a confirmação dos 

valores a serem movimentados, a verificação da documentação apresentada 

pela CONTRATADA e a análise pertinente ao controle e à fiscalização da 

conta serão realizados pelo fiscal administrativo da contratação. 

2.19 - Fica a CONTRATADA obrigada a recompor o saldo da conta nos casos 

de determinação judicial para bloqueio e transferência de valores. 

2.20 - Observados os termos do instrumento próprio a ser firmado com 

instituição financeira oficial, a movimentação dos valores depositados estará 

condicionada à prévia e expressa autorização da CMBH, nas seguintes 

situações: 
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I - parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao décimo terceiro 

salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido e 

limitado ao valor efetivamente retido na conta; 

II - parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de 

férias, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao 

contrato, limitado ao valor efetivamente retido na conta; 

III - parcialmente, pelo valor correspondente ao décimo terceiro salário 

proporcional, férias e um terço de férias proporcionais e indenização 

compensatória devida sobre o FGTS, quando da dispensa sem justa 

causa de empregado vinculado ao contrato, limitado ao valor 

efetivamente retido na conta; 

IV - ao final da vigência contratual, após a quitação integral das verbas 

rescisórias devidamente comprovada pela CONTRATADA. 

2.21 - A solicitação de movimentação dos recursos depositados na conta 

deverá ser encaminhada pela CONTRATADA à Secset, em até 10 (dez) dias 

úteis antes do prazo da empresa para pagamento de férias, 13º salário ou 

verbas rescisórias, juntamente com planilha contendo o valor a ser 

movimentado, por empregado, e acompanhada da documentação que 

comprove o valor a ser levantado. 

2.22 - Após realizada a solicitação, devidamente instruída, a CMBH 

encaminhará, em até dez dias úteis, autorização de movimentação à 

instituição financeira oficial, nos termos do instrumento próprio a ser firmado. 

2.23 - Recebidos os valores e realizado o pagamento, a CONTRATADA 

deverá encaminhar à Secset, em até 3 (três) dias úteis após o pagamento do 

fato gerador, os seguintes documentos: 

I - décimo terceiro salário: 

a) folha analítica contendo a rubrica “décimo terceiro salário”; 

b) comprovante de depósito bancário que identifique o pagamento 

do décimo terceiro salário ao empregado; 

II - férias e um terço constitucional de férias: 

a) folha analítica contendo a rubrica “Férias e um terço 

constitucional de férias”; 
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b) comprovante de depósito bancário que identifique o pagamento 

dos benefícios ao empregado; 

c) recibo de férias; 

III - multa sobre o FGTS para as rescisões sem justa causa: 

a) extrato do FGTS para fins rescisórios; 

b) demonstrativo do trabalhador de recolhimento do FGTS 

Rescisório; 

c) comprovante de pagamento de recolhimento rescisório do FGTS 

– GRRF; 

d) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT, 

devidamente homologado perante a autoridade competente, 

contendo as verbas rescisórias e os encargos previstos na 

contratação, quando exigido na legislação aplicável; 

e) documento que comprove a concessão de aviso prévio pela 

CONTRATADA, ou pelo empregado; 

f)  atestado de saúde ocupacional – ASO, na forma do art. 168, § 

1°, “a” c/c item 7.5.11 da NR-7 do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

 

3 REPACTUAÇÃO E REVISÃO 

3.1 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços contratados. 

3.2 - Os preços do contrato poderão ser repactuados mediante solicitação da 

CONTRATADA, com data vinculada: 

a) à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 
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b) ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

3.2.1 - Para custos decorrentes do mercado, a anualidade observará a 

data da apresentação da proposta, mesmo nas repactuações 

subsequentes à primeira. 

3.2.2 - Os efeitos financeiros para os custos de mão de obra serão 

retroativos à data de início da vigência dos respectivos dissídios, 

convenções ou acordos coletivos. 

3.2.3 - Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de 

obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 

da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da 

categoria profissional abrangida pelo contrato. 

3.2.4 - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo 

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar 

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

3.2.5 - Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir 

aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado 

mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), salvo disposição em sentido contrário no Termo de 

Referência, o qual poderá estipular índice(s) específico(s) ou 

setorial(ais), em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

3.3 - O requerimento de repactuação deverá ser encaminhado, diretamente 

ou por intermédio do gestor, à Secset, e deverá ser acompanhado, no 

mínimo, da demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do instrumento 

individual ou coletivo de trabalho devidamente registrado, quando for o caso. 

3.4 - Caso julgue necessário o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar ao gestor 

pedido fundamentado com documentação que comprove os fatos alegados. 
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3.4.1 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação.  

3.4.2 - O prazo para que o gestor decida sobre o pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é de 30 (trinta) dias 

corridos a contar da finalização da instrução do processo, admitida a 

prorrogação motivada por igual período. 

3.4.3 - Em caso de deferimento total ou parcial do pedido de reequilíbrio, 

o gestor deverá indicar a data a partir da qual correrão seus efeitos 

financeiros. 

3.4.4 - Da decisão do gestor caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis.



 

OBS.: PREENCHER COM LETRA DE FORMA. 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NEPOTISMO 

PARA EMPREGADOS DE EMPRESAS CONTRATADAS 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CMBH 

Empresa: ____________________________________________________ 

Contrato nº:_________________________________ 

Eu, _______________________________________________, brasileiro(a), 

____________ (estado civil), RG nº______________, órgão emissor ______,  

CPF nº _____________________, residente à Rua/Avenida 

____________________________,    nº_____, bairro __________________, 

Cidade __________________, Estado_________, na qualidade de 

empregado da empresa acima referenciada, DECLARO:  

☐ NÃO POSSUIR cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de vereador, de agente 

público que exerce função de chefia ou de direção, de agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, nos termos do art. 21, § 5º, da Lei Municipal nº 

8.665/2003. 

☐ POSSUIR parentesco, nos moldes do art. 21, § 5º, da Lei Municipal 

nº 8.665/2003, com ________________________ (nome do parente), 

_____________________________ (grau de parentesco). 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 

legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação 

de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 

299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

 

Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que 

nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 

diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 

público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é 

particular. 

Belo Horizonte, _____ de _________________ de 20_____. 

 

 
____________________________________ 

Assinatura do empregado 


